
LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997�
Altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização, revoga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá 
outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:< p> Art 1º O Programa 
Nacional de Desestatização - PND tem como objetivos fundamentais: 
I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa privada atividades 
indevidamente exploradas pelo setor público;  

II - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente através da melhoria do 
perfil e da redução da dívida pública líquida;  

III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a ser transferidas à 
iniciativa privada;  

IV - contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, especialmente para a modernização 
da infra-estrutura e do parque industrial do País, ampliando sua competitividade e reforçando a 
capacidade empresarial nos diversos setores da economia, inclusive através da concessão de 
crédito;  

V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades em que a presença 
do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais;  

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo da oferta de 
valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas que integrarem o 
Programa.  

Art 2º Poderão ser objeto de desestatização, nos termos desta Lei: 
I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela União, 
instituídas por lei ou ato do Poder Executivo;  

II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle direto ou 
indireto da União;  

III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização;  

IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu capital social 
desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987.  

§ 1º Considera-se desestatização:  

a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através de outras 
controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores da sociedade;  

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos explorados pela União, 
diretamente ou através de entidades controladas, bem como daqueles de sua responsabilidade.  

§ 2º Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações minoritárias diretas e 
indiretas da União no capital social de quaisquer outras sociedades e às ações excedentes à 
participação acionária detida pela União representativa do mínimo necessário à manutenção do 
controle acionário da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, nos termos do artigo 62 da Lei nº 9.478, de 
06.08.97.  



§ 3º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por determinação do 
Conselho Nacional de Desestatização, definido nesta Lei, e por solicitação de Estados ou Municípios, 
poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de desestatização de empresas 
controladas por aquelas unidades federadas, detentoras de concessão, permissão ou autorização 
para prestação de serviços públicos, observados, quanto ao processo de desestatização, os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência da concessão do 
serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão.  

Art 3º Não se aplicam os dispositivos desta Lei ao Banco do Brasil S.A., à Caixa Econômica Federal, 
e a empresas públicas ou sociedades de economia mista que exerçam atividades de competência 
exclusiva da União, de que tratam os incisos XI e XXIII do art. 21 e a alínea “c” do inciso I do art. 159, 
da Constituição Federal, não se aplicando a vedação aqui prevista às participações acionárias 
detidas por essas entidades, desde que não incida restrição legal à alienação das referidas 
participações.  

Art 4º As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades operacionais: 
I - alienação de participação societária, inclusive de controle acionário, preferencialmente mediante a 
pulverização de ações;  

II - abertura de capital;  

III - aumento de capital, com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de subscrição;  

IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações,  

V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, com a conseqüente 
alienação de seus ativos;  

VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos.  

§ 1º A formação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação de subsidiárias 
integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da modalidade operacional 
escolhida.  

§ 2º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro da administração Federal e Reforma do Estado 
acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da empresa.  

§ 3º Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais previstas nos incisos I, 
IV, V e VI deste artigo, a licitação poderá ser realizada na modalidade de leilão.  

Art 5º O Programa Nacional de Desestatização terá como órgão superior de decisão o Conselho 
Nacional de Desestatização - CND, diretamente subordinado no Presidente da República, integrado 
pelos seguintes membros: 
I - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, na qualidade de Presidente;  

II - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República;  

III - Ministro de Estado da Fazenda;  

IV - Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado;  

V - Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo.  

§ 1º Das reuniões para deliberar sobre a desestatização de empresas ou serviços públicos 
participará, com direito a voto, o titular do Ministério ao qual a empresa ou serviço se vincule.  



§ 2º Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das reuniões, com 
direito a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil.  

§ 3º Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.  

§ 4º O Conselho deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do voto de qualidade, 
a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad referendum do colegiado.  

§ 5º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão ao colegiado, 
na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.  

§ 6º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como representantes de 
entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem direito a voto.  

§ 7º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que 
for convocado por seu Presidente.< p> § 8º Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do 
Planejamento e Orçamento, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Ministro de Estado Chefe 
da Casa Civil da Presidência da República.  

§ 9º Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do Conselho serão representados por 
substitutos por eles designados.  

Art 6º Compete ao Conselho Nacional de Desestatização: 
I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e inclusão ou 
exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços públicos e participações minoritárias 
no Programa Nacional de Desestatização;  

II - aprovar, exceto quando se tratar de instituições financeiras:< p> a) a modalidade operacional a ser 
aplicada a cada desestatização;< p> b) os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou 
jurídica e o saneamento financeiro, necessários às desestatizações;  

c) as condições aplicáveis às desestatizações;  

d) a criação de ação de classe especial, a ser subscrita pela União;  

e) a fusão, incorporação ou cisão de sociedades e a criação de subsidiária integral, necessárias à 
viabilização das desestatizações;  

f) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de pareceres ou estudos 
especializados necessários à desestatização de setores ou segmentos específicos.  

III - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização, observado o disposto no 
art. 13 desta Lei;  

IV - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência;  

V - deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de Desestatização, que venham a 
ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho;  

VI - fazer publicar o relatório anual de suas atividades.  

§ 1º Na desestatização dos serviços públicos, o Conselho Nacional de Desestatização deverá 
recomendar, para aprovação do Presidente da República, o órgão da Administração direta ou indireta 
que deverá ser o responsável pela execução e acompanhamento do correspondente processo de 
desestatização, ficando esse órgão, no que couber, com as atribuições previstas no art. 18 desta Lei.  



§ 2º O Conselho Nacional de Desestatização poderá baixar normas regulamentadoras da 
desestatização de serviços públicos, objeto de concessão, permissão ou autorização, bem como 
determinar sejam adotados procedimentos previstos em legislação específica, conforme a natureza 
dos serviços a serem desestatizados.  

§ 3º A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas pelo Conselho 
Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pela Secretaria de Coordenação e Controle das 
Empresas Estatais do Ministério do Planejamento e Orçamento, competindo-lhe, no que couber, as 
atribuições previstas no art. 18 desta Lei.  

§ 4º Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização:  

a) presidir as reuniões do Conselho;  

b) coordenar e supervisionar a execução do Programa Nacional de Desestatização;  

c) encaminhar à deliberação do Conselho as matérias previstas no caput e nos §§ 1º, 2º e 3º deste 
artigo;  

d) requisitar aos órgãos competentes a designação de servidores da Administração Pública direta e 
indireta, para integrar os grupos de trabalho de que trata o inciso III do art. 18 desta Lei.< /font> 

§ 5º A desestatização de instituições financeiras será coordenada pelo Banco Central do Brasil, 
competindo-lhe, nesse caso, exercer, no que couber, as atribuições previstas no art. 18 desta Lei.  

§ 6º A competência para aprovar as medidas mencionadas no inciso II deste artigo, no caso de 
instituições financeiras, é do Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central do Brasil.  

§ 7º Fica a União autorizada a adquirir ativos de instituições financeiras federais, financiar ou garantir 
os ajustes prévios imprescindíveis para a sua privatização, inclusive por conta dos recursos das 
Reservas Monetárias, de que trata o art. 12, da Lei nº 5.143, de 20 de outubro de 1966, com a 
redação dada pelo art. 1º do Decreto-lei nº 1.342, de 28 de agosto de 1974.  

§ 8º O disposto no parágrafo anterior se estende às instituições financeiras federais que, dentro do 
Programa Nacional de Desestatização, adquiram ativos de outra instituição financeira federal a ser 
privatizada, caso em que fica, ainda, a União autorizada a assegurar à instituição financeira federal 
adquirente:  

a) a equalização da diferença apurada entre o valor desembolsado na aquisição dos ativos e o valor 
que a instituição financeira federal adquirente vier a pagar ao Banco Central do Brasil pelos recursos 
recebidos em linha de financiamento específica, destinada a dar suporte à aquisição dos ativos, aí 
considerados todos os custos incorridos, inclusive os de administração, fiscais e processuais;  

b) a equalização entre o valor despendido pela instituição financeira federal na aquisição dos ativos e 
o valor efetivamente recebido em sua liquidação final;  

c) a assunção, pelo Tesouro Nacional, da responsabilidade pelos riscos de crédito dos ativos 
adquiridos na forma deste parágrafo, inclusive pelas eventuais insubsistências ativas identificadas 
antes ou após havê-los assumido, respondendo, ainda, pelos efeitos financeiros referentes à redução 
de seus valores por força de pronunciamento judicial de qualquer natureza.  

§ 9º A realização da equalização ou assunção pelo Tesouro Nacional, de que trata o parágrafo 
anterior, dar-se-ão sem prejuízo da responsabilidade civil e penal decorrente de eventual conduta 
ilícita ou gestão temerária na concessão do crédito pertinente.  

Art 7º A desestatização dos serviços públicos, efetivada mediante uma das modalidades previstas no 
art. 4º desta Lei, pressupõe a delegação, pelo Poder Público, de concessão ou permissão do serviço, 



objeto da exploração, observada a legislação aplicável ao serviço. 
Parágrafo único. Os princípios gerais e as diretrizes específicas aplicáveis à concessão, permissão 
ou autorização, elaborados pelo Poder Público, deverão constar do edital de desestatização.  

Art. 8º Sempre que houver razões que justifiquem, a União deterá, direta ou indiretamente, ação de 
classe especial do capital social da empresa ou instituição financeira objeto da desestatização, que 
lhe confira poderes especiais em determinadas matérias, as quais deverão ser caracterizadas nos 
seus estatutos sociais.  

Art 9º Fica criado o Fundo Nacional de Desestatização - FND, de natureza contábil, constituído 
mediante vinculação a este, a título de depósito, das ações ou cotas de propriedade direta ou indireta 
da União, emitidas por sociedades que tenham sido incluídas no Programa Nacional de 
Desestatização. 
§ 1º As ações representativas de quaisquer outras participações societárias, incluídas no Programa 
Nacional de Desestatização, serão, igualmente, depositadas no Fundo Nacional de Desestatização.  

§ 2º Serão emitidos Recibos de Depósitos de Ações - RDA, intransferíveis e inegociáveis a qualquer 
título, em favor dos depositantes das ações junto ao Fundo Nacional de Desestatização.  

§ 3º Os Recibos de Depósitos de Ações, de cada depositante, serão automaticamente cancelados 
quando do encerramento do processo de desestatização.  

§ 4º Os titulares das ações que vierem a ser vinculadas ao Fundo Nacional de Desestatização 
manterão as ações escrituradas em seus registros contábeis, sem alteração de critério, até que se 
encerre o processo de desestatização.  

Art 10. A União e as entidades da Administração Indireta, titulares das participações acionárias que 
vierem a ser incluídas no Programa Nacional de Desestatização, deverão, no prazo máximo e 
improrrogável de cinco dias, contados da data da publicação, no Diário Oficial da União, da decisão 
que determinar a inclusão no referido programa, depositar as suas ações no Fundo Nacional de 
Desestatização. 
Parágrafo único. O mesmo procedimento do caput deverá ser observado para a emissão de ações 
decorrentes de bonificações, de desdobramentos, de subscrições ou de conversões de debêntures, 
quando couber.  

Art 11 Para salvaguarda do conhecimento público das condições em que se processará a alienação 
do controle acionário da empresa, inclusive instituição financeira incluída no Programa Nacional de 
Desestatização, assim como de sua situação econômica, financeira e operacional, será dada ampla 
divulgação das informações necessárias, mediante a publicação de edital, no Diário Oficial da União 
e em jornais de notória circulação nacional, do qual constarão, pelo menos, os seguintes elementos: 
a) justificativa da privatização, indicando o percentual do capital social da empresa a ser alienado;  

b) data e ato que determinou a constituição da empresa originariamente estatal ou, se estatizada, 
data, ato e motivos que determinaram sua estatização;  

c) passivo das sociedades de curto e de longo prazo;  

d) situação econômico-financeira da sociedade, especificando lucros ou prejuízos, endividamento 
interno e externo, nos cinco últimos exercícios;  

e) pagamento de dividendos à União ou a sociedades por essa controladas direta ou indiretamente, e 
aporte de recursos à conta capital, providos direta ou indiretamente pela União, nos últimos quinze 
anos;  

f) sumário dos estudos de avaliação;  

g) critério de fixação do valor de alienação, com base nos estudos de avaliação;  



h) modelagem de venda e valor mínimo da participação a ser alienada;  

i) a indicação, se for o caso, de que será criada ação de classe especial e os poderes nela 
compreendidos.  

Art 12. A alienação de ações a pessoas físicas ou jurídicas estrangeira poderá atingir cem por cento 
do capital votante, salvo disposição legal ou manifestação expressa do Poder Executivo, que 
determine percentual inferior.  

Art 13. Observados os privilégios legais, o titular dos recursos oriundos da venda de ações ou de 
bens deverá utilizá-los, prioritariamente, na quitação de suas dívidas vencidas e vincendas perante a 
União. 
§ 1º Após as quitações a que se refere o caput deste artigo, o saldo dos recursos deverá ser objeto 
de permuta por Notas do Tesouro Nacional ou por créditos securitizados de responsabilidade do 
Tesouro Nacional, cujas características e prerrogativas serão definidas por decreto.  

§ 2º O Tesouro Nacional poderá autorizar o titular dos recursos oriundos da venda de ações ou de 
bens a utilizar títulos recebidos, de emissão de terceiros, para pagamento a esses terceiros ou a 
outros alienantes, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização.  

§ 3º Os títulos e créditos recebidos no âmbito do Programa Nacional de Desestatização poderão ser 
atualizados e remunerados pelos mesmos índices das Notas do Tesouro Nacional ou dos créditos 
securitizados a serem utilizados na permuta a que se refere o § 1º, desde a data da liquidação 
financeira da respectiva alienação das ações ou bens.  

Art 14. Fica o Presidente da República, por recomendação do Conselho Nacional de Desestatização, 
autorizado a definir os meios de pagamento aceitos para aquisição de bens e direitos no âmbito do 
Programa Nacional de Desestatização, atendidos os seguintes princípios: 
I - admissão de moeda corrente;  

II - admissão, como meio de pagamento no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, das 
Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento - OFND, das Letras Hipotecárias da Caixa 
Econômica Federal – LH-CEF, bem como dos títulos e créditos já renegociados e que, no momento 
da renegociação, eram passíveis dessa utilização;  

III - admissão, como meio de pagamento no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de 
títulos e créditos líquidos e certos diretamente contra a União, ou contra entidades por ela 
controladas, inclusive aquelas em processo de liquidação, desde que gozem de garantia ou 
coobrigação do Tesouro Nacional, e que venham a ser renegociados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional.  

Parágrafo único. O Presidente da República, por recomendação do Conselho Nacional de 
Desestatização, poderá incluir novos meios de pagamento e modalidades operacionais no Programa 
Nacional de Desestatização.  

Art 15. O preço mínimo de alienação das ações deverá ser submetido à deliberação do órgão 
competente do titular das ações. 
§ 1º A Resolução do Conselho Nacional de Desestatização que aprovar as condições gerais de 
desestatização será utilizada pelo representante do titular das ações como instrução de voto para 
deliberação do órgão competente a que alude o caput deste artigo.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de alienação de ações, bens ou direitos quando 
diretamente detidos pela União.  

Art 16. As empresas incluídas no Programa Nacional de Desestatização que vierem a integrar o 
Fundo Nacional de Desestatização terão sua estratégia voltada para atender os objetivos da 
desestatização.  



Art 17. O Fundo Nacional de Desestatização será administrado pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, designado Gestor do Fundo.  

Art. 18. Compete ao Gestor do fundo: 
I - fornecer apoio administrativo e operacional, necessário ao funcionamento do Conselho Nacional 
de Desestatização, aí se incluindo os serviços de secretaria;  

II - divulgar os processos de desestatização, bem como prestar todas as informações que vierem a 
ser solicitadas pelos poderes competentes;  

III - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do BNDES e suas subsidiárias e por 
servidores da Administração direta ou indireta requisitados nos termos da alínea “d” do § 4º do art. 6º, 
desta Lei, para o fim de prover apoio técnico à implementação das desestatizações; 

IV - promover a contratação de consultoria, auditoria e outros serviços especializados necessários à 
execução das desestatizações;  

V - submeter ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização as matérias de que trata o 
inciso II do art. 6º, desta Lei;  

VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de valores mobiliários e as Bolsas de 
Valores;< p> VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e tradicional atuação na 
negociação de capital, transferência de controle acionário, venda e arrendamento de ativos;  

VIII - preparar a documentação dos processos de desestatização, para apreciação do Tribunal de 
Contas da União;  

IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de interesse do Programa Nacional de 
Desestatização.  

Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se refere o inciso IV deste artigo, poderá o 
Gestor do Fundo estabelecer, alternativa ou cumulativamente, na composição da remuneração dos 
contratados, pagamento a preço fixo ou comissionado, sempre mediante licitação.  

Art 19. Os acionistas controladores e os administradores das empresas incluídas no Programa 
Nacional de Desestatização adotarão, nos prazos estabelecidos, as providências que vierem a ser 
determinadas pelo Conselho Nacional de Desestatização, necessárias à implantação dos processos 
de alienação.  

Art 20. Será de responsabilidade exclusiva dos administradores das sociedades incluídas no 
Programa Nacional de Desestatização o fornecimento, em tempo hábil, das informações sobre as 
mesmas, necessárias à execução dos processos de desestatização. 
Parágrafo único. Será considerada falta grave a ação ou omissão de empregados ou servidores 
públicos que, injustificadamente, opuserem dificuldades ao fornecimento de informações e outros 
dados necessários à execução dos processos de desestatização.  

Art 21. Ao Gestor do Fundo Nacional de Desestatização caberá uma remuneração de 0,2% (dois 
décimos por cento) do valor líquido apurado nas alienações para cobertura de seus custos 
operacionais, bem como o ressarcimento dos gastos efetuados com terceiros, necessários a 
execução dos processos de desestatização previstos nesta Lei. 
Parágrafo único. Na hipótese de alienação de participações minoritárias, cujo valor seja de pequena 
monta, a juízo do Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, poderão ser dispensados a cobrança 
de remuneração e o ressarcimento dos gastos de que trata este artigo.  

Art 22. O Fundo Nacional de Desestatização será auditado por auditores externos independentes 
registrados na Comissão de Valores Mobiliários, a serem contratados mediante licitação pública pelo 
Gestor do Fundo.  



Art 23. Será nula de pleno direito a venda, a subscrição ou a transferência de ações que impliquem 
infringência desta Lei.  

Art 24. No caso de o Conselho Nacional de Desestatização deliberar a dissolução de sociedade 
incluída no Programa Nacional de Desestatização, aplicar-se-ão, no que couber, as disposições da 
Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990.  

Art 25. O Gestor do Fundo manterá assistência jurídica aos ex-membros da Comissão Diretora do 
Programa Nacional de Desestatização, na hipótese de serem demandados em razão de prática de 
atos decorrentes do exercício das suas respectivas funções no referido órgão.  

Art 26. A União transferirá ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 
94.953.982 (noventa e quatro milhões, novecentos e cinqüenta e três mil, novecentos e oitenta e 
duas) ações ordinárias nominativas e 4.372.154 (quatro milhões, trezentos e setenta e duas mil, 
cento e cinqüenta e quatro) ações preferenciais nominativas, de sua propriedade no capital da 
Companhia Vale do Rio Doce. 
§ 1º O BNDES, em contrapartida à transferência das ações pela União, pelo valor nominal 
equivalente ao valor de venda das ações, deverá, alternativa ou conjuntamente, a critério do Ministro 
de Estado da Fazenda:  

a) assumir dívidas, caracterizadas e novadas da União, nos termos dos atos legais em vigor, relativas 
ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS;  

b) transferir à União debêntures de emissão da BNDES Participações S.A. - BNDESPAR, de sua 
propriedade, com as mesmas condições de rentabilidade e prazo das dívidas a que se refere a alínea 
anterior.  

§ 2º Não se aplica ao produto da alienação das ações de que trata o caput deste artigo o disposto no 
inciso III do art. 6º e no art. 13 desta Lei, e na alínea “a” do § 1º do art. 30 da Lei nº 8.177, de 1º de 
março de 1991, alterada pela Lei nº 8.696, de 26 de agosto de 1993, com a redação ora vigente.  

§ 3º As ações de que trata este artigo permanecerão depositadas no Fundo Nacional de 
Desestatização, em nome do BNDES.  

§ 4º Até vinte dias antes da realização do leilão público especial de desestatização da Companhia 
Vale do Rio Doce será efetivada a transferência de 62.000.000 (sessenta e dois milhões) de ações 
ordinárias nominativas do total de que trata o caput deste artigo, devendo as ações remanescentes 
ser transferidas no dia útil seguinte ao da liquidação financeira do leilão.  

§ 5º As condições complementares à concretização da operação de que trata este artigo serão 
regulamentadas por decreto do Presidente da República.  

Art 27. O BNDES destinará o produto da alienação das ações que lhe forem transferidas na forma do 
art. 26, à concessão de crédito para a restruturação econômica nacional, de forma a atender os 
objetivos fundamentais do Programa Nacional de Desestatização, estabelecidos no art. 1º desta Lei, 
observado ainda que: 
I - as operações serão registradas no BNDES, em conta específica;  

II - as disponibilidades de caixa serão aplicadas conforme as normas emanadas do Conselho 
Monetário Nacional;  

III - é vedada a concessão de empréstimo ou a concessão de garantias à Administração direta, 
indireta ou fundacional, excetuando-se:  

a) o repasse às empresas subsidiárias integrais do BNDES para a realização dos respectivos 
objetivos sociais;  



b) os empréstimos ao setor privado de que participem, na qualidade de agentes repassadores, 
instituições financeiras públicas.  

Art 28. Aos empregados de empresas controladas, direta ou indiretamente pela União, incluídas no 
Programa Nacional de Desestatização, é assegurada a oferta de parte das ações representativas de 
seu capital, segundo os princípios estabelecidos nesta Lei e condições específicas a serem 
aprovadas pelo Conselho Nacional de Desestatização, inclusive quanto a: 
I - disponibilidade posterior das ações;  

Il - quantidade a ser individualmente adquirida.  

Parágrafo único. A oferta de que trata o caput deste artigo será de, pelo menos, 10% (dez por cento) 
das ações do capital social detidas, direta ou indiretamente, pela União, podendo tal percentual 
mínimo ser revisto pelo Conselho Nacional de Desestatização, caso o mesmo seja incompatível com 
o modelo de desestatização aprovado.  

Art 29. A participação dos empregados na aquisição de ações far-se-á, opcionalmente, por 
intermédio de clube de investimento que constituírem para representá-los legalmente, inclusive como 
substituto processual, observada a regulamentação baixada pela Comissão de Valores Mobiliários - 
CVM.  

Art 30. São nulos de pleno direito contratos ou negócios jurídicos de qualquer espécie onde o 
empregado figure como intermediário de terceiro na aquisição de ações com incentivo, em troca de 
vantagem pecuniária ou não. 
§ 1º O clube de investimento tem legitimidade ativa para propor ação contra os envolvidos nessa 
operação fraudulenta, retendo os correspondentes títulos mobiliários, se estatutariamente 
disponíveis.  

§ 2º O Ministério Público, em tomando conhecimento dessa ação judicial ou instado por 
representação, adotará as providências necessárias à determinação da responsabilidade criminal, 
bem como solicitará fiscalização por parte da Receita Federal, do Ministério do Trabalho e do Instituto 
Nacional do Seguro Social, sem prejuízo de inspeções por órgãos estaduais e municipais, no âmbito 
de suas competências, com vistas à identificação dos efeitos produzidos pela mesma operação.  

Art. 31. Os art. 7º, o caput e os §§ 1º e 3º do art. 18 e o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, passam a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:  

“Art. 7º.......................................................................... ...................................…......  

VIII - (VETADO)”  

“Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a 
depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos depósitos referentes ao 
mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das 
cominações legais.< p> § 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa 
causa, depositará este, na conta vinculada do trabalhador no FGTS, 
importância igual a quarenta por cento do montante de todos os depósitos 
realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, 
atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros.  

................................................................................ ................................................  

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da 
documentação comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de 



rescisão do contrato de trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, 
eximindo o empregador, exclusivamente, quanto aos valores discriminados.”  

“Art. 20. ................................................................................ ...................................  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o artigo 18.  

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei 
nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% 
(cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.  

§ 6º Os recursos aplicados em quotas dos Fundos Mútuos de Privatização, 
referidos no inciso XII deste artigo, serão destinados a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, instituído 
pela Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, e de programas estaduais de 
desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo Conselho Nacional de Desestatização. 

§ 7º Os valores mobiliários de que trata o parágrafo anterior só poderão ser 
integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após sua 
aquisição, podendo ser alienada, em prazo inferior, parcela equivalente a 10% 
(dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 1976.  

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI 
deste artigo e o disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, 
indisponíveis por seus titulares.  

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva 
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares 
poderão optar pelo retorno para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço.  

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos 
Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma 
natureza.  

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará 
limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será 
permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em 
quotas de Fundos Mútuos de Privatização.  



§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 
aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo.  

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos 
Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas 
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.  

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não 
afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º 
e 2º do art. 18 desta Lei.”  

Art 32. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.481-52, de 8 de 
agosto de 1997.  

Art 33 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no prazo de sessenta dias, baixando 
as instruções necessárias à sua execução.  

Art 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art 35. Revoga-se a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, e demais disposições em contrário.  

Brasília, 9 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Antonio Kandir 

REP01+++  

 

 
 
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001 
 
(Com as alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001) 
 
Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, 
cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a 
Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura 
de Transportes, e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
CAPÍTULO I 
 
DO OBJETO 
 
Art. 1º. Constituem objeto desta Lei: 
I – criar o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte; 
II – dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e terrestre, nos termos do art. 178 da 



Constituição Federal, reorganizando o gerenciamento do Sistema Federal de Viação e regulando a prestação 
de serviços de transporte; 
III – criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres; 
IV – criar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários; 
V – criar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes. 
 
CAPÍTULO II 
 
DO SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO 
 
Art. 2º. O Sistema Nacional de Viação-SNV é constituído pela infra-estrutura viária e pela 
estrutura operacional dos diferentes meios de transporte de pessoas e bens, sob jurisdição da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
Parágrafo único. O SNV será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos em consonância 
com o disposto nos incisos XII, XX e XXI do art. 21 da Constituição Federal. 
Art. 3º. O Sistema Federal de Viação-SFV, sob jurisdição da União, abrange a malha arterial 
básica do Sistema Nacional de Viação, formada por eixos e terminais relevantes do ponto de vista 
da demanda de transporte, da integração nacional e das conexões internacionais. 
Parágrafo único. O SFV compreende os elementos físicos da infra-estrutura viária existente e 
planejada, definidos pela legislação vigente. 
Art. 4º. São objetivos essenciais do Sistema Nacional de Viação: 
I – dotar o País de infra-estrutura viária adequada; 
II – garantir a operação racional e segura dos transportes de pessoas e bens; 
III – promover o desenvolvimento social e econômico e a integração nacional. 
§ 1º. Define-se como infra-estrutura viária adequada a que torna mínimo o custo total do 
transporte, entendido como a soma dos custos de investimentos, de manutenção e de operação 
dos sistemas. 
§ 2º. Entende-se como operação racional e segura a que se caracteriza pela gerência eficiente 
das vias, dos terminais, dos equipamentos e dos veículos, objetivando tornar mínimos os custos 
operacionais e, conseqüentemente, os fretes e as tarifas, e garantir a segurança e a confiabilidade 
do transporte. 
 
CAPÍTULO III 
 
DO CONSELHO NACIONAL DE INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS DE TRANSPORTE 
 
Art. 5º. Fica criado o Conselho Nacional de Políticas de Transporte-CONIT, vinculado à 
Presidência da República, com a atribuição de propor ao Presidente da República políticas 
nacionais de integração dos diferentes modos de transporte de pessoas e bens, em conformidade 
com: 
(*) I – as políticas de desenvolvimento nacional, regional e urbano, de defesa nacional, de meio 
ambiente e de segurança das populações, formuladas pelas diversas esferas de governo; 
II – as diretrizes para a integração física e de objetivos dos sistemas viários e das operações 
de transportes sob jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
III – a promoção da competitividade, para a redução de custos, tarifas e fretes, e da 
descentralização, para melhoria da qualidade dos serviços prestados; 
IV – as políticas de apoio à expansão e ao desenvolvimento tecnológico da indústria de 
equipamentos e veículos de transporte; 
V – a necessidade de coordenação de atividades pertinentes ao Sistema Federal de Viação e 
atribuídas pela legislação vigente aos Ministérios dos Transportes, da Defesa e da Justiça e à 
Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República. 
Art. 6º. No exercício da atribuição prevista no art. 5º, caberá ao CONIT: 
I – propor medidas que propiciem a integração dos transportes aéreo, aquaviário e terrestre e a 
harmonização das respectivas políticas setoriais; 
II – definir os elementos de logística do transporte multimodal a serem implementados pelos 
órgãos reguladores dos transportes terrestre e aquaviário, vinculados ao Ministério dos 
Transportes, conforme estabelece esta Lei, e pelo órgão regulador do transporte aéreo, vinculado 
ao Ministério da Defesa, conforme estabelece a Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999; 
III – harmonizar as políticas nacionais de transporte com as políticas de transporte dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, visando à articulação dos órgãos encarregados do 



gerenciamento dos sistemas viários e da regulação dos transportes interestaduais, intermunicipais 
e urbanos; 
IV – aprovar, em função das características regionais, as políticas de prestação de serviços de 
transporte às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo ao Presidente da 
República e ao Congresso Nacional as medidas específicas que implicarem a criação de 
subsídios; 
V- aprovar as revisões periódicas das redes de transporte que contemplam as diversas regiões 
do País, propondo ao Poder Executivo e ao Congresso Nacional as reformulações do Sistema 
Nacional de Viação que atendam ao interesse nacional. 
(*) Art. 7º-A. O CONIT será presidido pelo Ministro de Estado dos Transportes e terá como 
membros os Ministros de Estado da Defesa, da Justiça, da Fazenda, do Planejamento, Orçamento 
e Gestação, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e o Secretário Especial de 
Desenvolvimento Urbano da Presidência da República. 
(*) Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre o funcionamento do CONIT. 
Art. 8º. (VETADO). 
Art. 9º. (VETADO). 
Art. 10. (VETADO). 
 
CAPÍTULO IV 
 
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES PARA OS TRANSPORTES AQUAVIÁRIO E TERRESTRE 
 
SEÇÃO I 
 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS 
Art. 11. O gerenciamento da infra-estrutura e a operação dos transportes aquaviário e terrestre 
serão regidos pelos seguintes princípios gerais: 
I – preservar o interesse nacional e promover o desenvolvimento econômico e social; 
II – assegurar a unidade nacional e a integração regional; 
III – proteger os interesses dos usuários quanto à qualidade e oferta de serviços de transporte 
e dos consumidores finais quanto à incidência dos fretes nos preços dos produtos transportados; 
IV – assegurar, sempre que possível, que os usuários paguem pelos custos dos serviços 
prestados em regime de eficiência; 
V – compatibilizar os transportes com a preservação do meio ambiente, reduzindo os níveis de 
poluição sonora e de contaminação atmosférica, do solo e dos recursos hídricos; 
VI – promover a conservação de energia, por meio da redução do consumo de combustíveis 
automotivos; 
VII – reduzir os danos sociais e econômicos decorrentes dos congestionamentos de tráfego; 
VIII – assegurar aos usuários a liberdade de escolha da forma de locomoção e dos meios de 
transporte mais adequados às suas necessidades; 
IX – estabelecer prioridade para o deslocamento de pedestres e o transporte coletivo de 
passageiros, em sua superposição com o transporte individual, particularmente nos centros 
urbanos; 
X – promover a integração física e operacional do Sistema Nacional de Viação com os 
sistemas viários dos países limítrofes; 
XI – ampliar a competitividade do País no mercado internacional; 
XII – estimular a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias aplicáveis ao setor de 
transportes. 
 
SEÇÃO II 
 
DAS DIRETRIZES GERAIS 
 
Art. 12. Constituem diretrizes gerais do gerenciamento da infra-estrutura e da operação dos 
transportes aquaviário e terrestre: 
I – descentralizar as ações, sempre que possível, promovendo sua transferência a outras 
entidades públicas, mediante convênios de delegação, ou a empresas públicas ou privadas, 
mediante outorgas de autorização, concessão ou permissão, conforme dispõe o inciso XII do art. 
21 da Constituição Federal; 
II – aproveitar as vantagens comparativas dos diferentes meios de transporte, promovendo sua 



integração física e a conjugação de suas operações, para a movimentação intermodal mais 
econômica e segura de pessoas e bens; 
III – dar prioridade aos programas de ação e de investimentos relacionados com os eixos 
estratégicos de integração nacional, de abastecimento do mercado interno e de exportação; 
IV – promover a pesquisa e a adoção das melhores tecnologias aplicáveis aos meios de 
transporte e à integração destes; 
V – promover a adoção de práticas adequadas de conservação e uso racional dos 
combustíveis e de preservação do meio ambiente; 
VI – estabelecer que os subsídios incidentes sobre fretes e tarifas constituam ônus ao nível de 
governo que os imponha ou conceda; 
VII – reprimir fatos e ações que configurem ou possam configurar competição imperfeita ou 
infrações da ordem econômica. 
Art. 13. As outorgas a que se refere o inciso I do art. 12 serão realizadas sob a forma de: 
I – concessão, quando se tratar de exploração de infra-estrutura de transporte público, 
precedida ou não de obra pública, e de prestação de serviços de transporte associado à 
exploração da infra-estrutura; 
II (VETADO). 
III (VETADO). 
(*) IV – permissão, quando se tratar de prestação regular de serviços de transportes terrestres 
coletivo de passageiros desvinculados da exploração da infra-estrutura; 
(*) V – autorização, quando se tratar se prestação não regular de serviços de transporte coletivo 
de passageiros, de prestação de serviço de transporte aquaviário, ou de exploração de infraestrutura 
de uso privativo. 
Art. 14. O disposto no art. 13 aplica-se segundo as diretrizes: 
I – depende de concessão: 
a) a exploração das ferrovias, das rodovias, das vias navegáveis e dos portos organizados que 
compõem a infra-estrutura do Sistema Nacional de Viação; 
b) o transporte ferroviário de passageiros e cargas associados à exploração da infra-estrutura 
ferroviária; 
II – (VETADO). 
III – depende de autorização: 
a) (VETADO). 
b) o transporte rodoviário de passageiros, sob regime de afretamento; 
(*) c) a construção e operação de terminais de uso privativo, conforme disposto na Lei nº 8.630, 
de 25 de fevereiro de 1993; 
d) (VETADO). 
(*) e) o transporte aquaviário; 
IV – depende de permissão: 
a) o transporte rodoviário coletivo regular de passageiros; 
b) o transporte ferroviário de passageiros não associado à infra-estrutura. 
§ 1º. As outorgas de concessão ou permissão serão sempre precedidas de licitação, conforme 
prescreve o art. 175 da Constituição Federal. 
‘ § 2º. É vedada a prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros, de qualquer 
natureza, que não tenham sido autorizados, concedidos ou permitidos pela autoridade competente. 
§ 3º. As outorgas de concessão a que se refere o inciso I do art. 13 poderão estar vinculadas a 
contratos de arrendamento de ativos e a contratos de construção, com cláusula de reversão ao 
patrimônio da União. 
(*) § 4º. Os procedimentos para as diferentes formas de outorga a que se refere este artigo são 
disciplinadas pelo disposto nos arts. 28 a 51-A. 
(*) Art. 14-A. O exercício da atividade de transporte rodoviário de cargas, por conta de terceiros e 
mediante remuneração, depende de inscrição do transportador no Registro Nacional de 
Transportadores Rodoviários de Carga-RNTRC. 
(*) Parágrafo único. O transportador a que se refere o caput terá o prazo de um ano, a contar da 
instalação da ANTT, para efetuar sua inscrição. 
 
CAPÍTULO V 
 
DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
 
Art. 15. (VETADO). 



Art. 16. (VETADO). 
Art. 17. (VETADO). 
Art. 18. (VETADO). 
Art. 19. (VETADO). 
 
CAPÍTULO VI 
 
DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES TERRESTRE E 
AQUAVIÁRIO 
 
SEÇÃO I 
 
DOS OBJETIVOS, DA INSTITUIÇÃO E DAS ESFERAS DE ATUAÇÃO 
Art. 20. São objetivos das Agências Nacionais de Regulação dos Transportes Terrestre e 
Aquaviário: 
I – implementar, em suas respectivas esferas de atuação, as políticas formuladas pelo 
Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte e pelo Ministério dos Transportes, 
segundo os princípios e diretrizes estabelecidas nesta Lei; 
II – regular ou supervisionar, em suas respectivas esferas de atribuições, as atividades de 
prestação de serviços e de exploração da infra-estrutura de transportes, exercidas por terceiros, 
com vistas a: 
a) garantir a movimentação de pessoas e bens, em cumprimento a padrões de eficiência, 
segurança, conforto, regularidade, pontualidade e modicidade nos fretes e tarifas; 
b) harmonizar, preservado o interesse público, os objetivos dos usuários, das empresas 
concessionárias, permissionárias autorizadas e arrendatárias, e de entidades delegadas, 
arbitrando conflitos de interesse e impedindo situações que configurem competição imperfeita ou 
infração da ordem econômica, 
Art. 21. Ficam instituídas a Agência Nacional de Transportes Terrestres-ANTT e a Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários-ANTAQ, entidades integrantes da Administração Federal 
indireta, submetidas ao regime autárquico especial e vinculadas ao Ministério dos Transportes, nos 
termos desta Lei. 
§ 1º. A ANTT e a ANTAQ terão sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar unidades 
administrativas regionais. 
§ 2º. O regime autárquico especial conferido à ANTT e à ANTAQ é caracterizado pela 
independência administrativa, autonomia financeira e funcional e mandato fixo de seus dirigentes. 
Art. 22. Constituem a esfera de atuação da ANTT: 
I – o transporte ferroviário de passageiros e cargas ao longo do Sistema Nacional de Viação; 
II – a exploração da infra-estrutura ferroviária e o arrendamento dos ativos operacionais 
correspondentes; 
III – o transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 
IV – o transporte rodoviário de cargas; 
V – a exploração da infra-estrutura rodoviária federal; 
VI – o transporte multimodal; 
VII – o transporte de cargas especiais e perigosas em rodovias e ferrovias. 
§ 1º. A ANTT articular-se-á com as demais Agências, para resolução das interfaces do 
transporte terrestre com os outros meios de transporte, visando à movimentação intermodal mais 
econômica e segura de pessoas e bens. 
§ 2º. A ANTT harmonizará sua esfera de atuação com a de órgãos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios encarregados do gerenciamento de seus sistemas viários e das 
operações de transporte intermunicipal e urbano. 
§ 3º. A ANTT articular-se-á com entidades operadoras do transporte dutoviário, para resolução 
das interfaces intermodais e organização de cadastro do sistema de dutovias do Brasil. 
Art. 23. Constituem a esfera de atuação da ANTAQ: 
I – a navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo, de apoio portuário, de 
cabotagem e de longo curso; 
II – os portos organizados; 
III – os terminais portuários privativos; 
IV – o transporte aquaviário de cargas especiais e perigosas; 
(*) V – a exploração da infra-estrutura aquaviária federal. 
§ 1º. A ANTAQ articular-se-á com as demais Agências, para resolução das interfaces do 



transporte aquaviário com as outras modalidades de transporte, visando à movimentação 
intermodal mais econômica e segura de pessoas e bens. 
§ 2º. A ANTAQ harmonizará sua esfera de atuação com a de órgãos dos Estados e dos 
Municípios encarregados do gerenciamento das operações de transporte aquaviário intermunicipal 
e urbano. 
 
SEÇÃO II 
 
DAS ATRIBUIÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 
 
Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais: 
I – promover estudos e pesquisas específicos de tráfego e de demanda de serviços de 
transporte; 
II – promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto com os 
custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos realizados; 
III – propor ao Ministério dos Transportes os planos de outorga, instruídos por estudos 
específicos de viabilidade técnica e econômica, para exploração da infra-estrutura e a prestação de 
serviços de transporte terrestre; 
IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e terminais, 
garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços de transporte, 
mantendo os itinerários outorgados e fomentando a competição; 
V – editar atos de outorga e de extinção de direito de exploração de infra-estrutura e de 
prestação de serviços de transporte terrestre, celebrando e gerindo os respectivos contratos e 
demais instrumentos administrativos; 
VI – reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de infraestrutura 
e prestação de serviços de transporte terrestre já celebrados antes da vigência desta Lei, 
resguardando os direitos das partes e o equilíbrio econômico-financeiro dos respectivos contratos; 
VII – proceder à revisão e ao reajuste das tarifas dos serviços prestados, segundo as 
disposições contratuais, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda; 
VIII – fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos bens arrendados, cumprindo e 
fazendo cumprir a cláusulas e condições avençadas nas outorgas e aplicando penalidades pelo 
seu descumprimento; 
(*) IX – autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, encaminhando 
ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de declaração de utilidade pública; 
X – adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no âmbito dos 
arrendamentos contratados; 
XI – promover estudos sobre a logística do transporte multimodal, ao longo de eixos ou fluxos 
de produção; 
XII – habilitar o Operador do Transporte Multimodal, em articulação com as demais agências 
reguladoras de transportes; 
XIII – promover levantamentos e organizar cadastro relativos ao sistema de dutovias do Brasil 
e às empresas proprietárias de equipamentos e instalações de transporte dutoviário; 
XIV – estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às operações de 
transporte terrestre de cargas especiais e perigosas; 
XV – elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira; 
(*) XVI – representar o Brasil junto aos organismos internacionais e em convenções, acordos e 
tratados na sua área de competência, observadas as orientações do Ministro de Estado dos 
Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos federais. 
Parágrafo único. No exercício de suas atribuições a ANTT poderá: 
I – firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em vista a 
descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas; 
II – participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos Transportes; 
(*) III – firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos internacionais. 
Art. 25. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte Ferroviário: 
I – publicar os editais, julgas as licitações e celebrar os contratos de concessão para prestação 
de serviços de transporte ferroviário, permitindo-se sua vinculação com contratos de arrendamento 
de ativos operacionais; 
II – administrar os contratos de concessão e arrendamento de ferrovias celebrados até a 
vigência desta Lei, em consonância com o inciso VI do art. 24; 



III – publicar editais, julgar as licitações e celebrar contratos de concessão para construção e 
exploração de ferrovias, com cláusulas de reversão à União dos ativos operacionais edificados e 
instalados; 
IV – fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio de convênios 
de cooperação, o cumprimento das cláusulas contratuais de prestação de serviços ferroviários e de 
manutenção e reposição dos ativos arrendados; 
V – regular e coordenar a atuação dos concessionários, assegurando neutralidade com relação 
aos interesses dos usuários, orientando e disciplinando o tráfego mútuo e o direito de passagem 
de trens de passageiros e cargas e arbitrando as questões não resolvidas pelas partes; 
VI – articular com órgãos e instituições dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para 
conciliação do uso da via permanente sob sua jurisdição com as redes locais de metrôs e trens 
urbanos destinados ao deslocamento de passageiros; 
VII – fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio de convênios 
de cooperação, o cumprimento das condições de outorga de autorização e das cláusulas 
contratuais de permissão para prestação de serviços ou de concessão para exploração de 
infraestrutura. 
Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte Rodoviário: 
I – publicar os editais, julgas as licitações e celebrar os contratos de permissão para prestação 
de serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 
II – autorizar o transporte de passageiros, realizado por empresas de turismo, coma finalidade 
de turismo; 
III – autorizar o transporte de passageiros, sob regime de afretamento; 
IV – habilitar o transportador internacional de carga; 
V – publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão de rodovias 
federais a serem exploradas a administradas por terceiros; 
VI – fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio de convênios 
de cooperação, o cumprimento das condições de outorga de autorização e das cláusulas 
contratuais de permissão para prestação de serviços ou de concessão para exploração de 
infraestrutura. 
§ 1º. (VETADO). 
§ 2º. Na elaboração dos editais de licitação, para cumprimento do disposto no inciso VI do 
caput, a ANTT cuidará de compatibilizar a tarifa de pedágio com as vantagens econômicas e o 
conforto de viagem, transferidos aos usuários em decorrência da aplicação dos recursos de sua 
arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é cobrado. 
§ 3º. A ANTT articular-se-á com os governos dos Estados para o cumprimento do disposto no 
inciso VI do caput, no tocante às rodovias federais por eles já concedidas a terceiros, podendo 
avocar os respectivos contratos e preservar a cooperação administrativa avençada. 
§ 4º. O disposto no § 3º aplica-se aos contratos de concessão que integram rodovias federais e 
estaduais, firmados até a data de publicação desta Lei. 
§ 5º. Os convênios de cooperação administrativa, referidos no inciso VII do caput, poderão ser 
firmados com órgãos e entidades da União e dos governos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 
§ 6º. No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a ANTT deverá coibir a prática de 
serviços de transporte de passageiros não concedidos, permitidos ou autorizados. 
 
SEÇÃO III 
 
DAS ATRIBUIÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS 
 
Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação: 
I – promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de serviços 
portuários; 
II – promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto com os 
custos e benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos realizados; 
III – propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração de infraestrutura 
aquaviária e portuária e de prestação de serviços de transporte aquaviário; 
IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de serviços de transporte e 
à exploração da infra-estrutura aquaviária e portuária, garantindo isonomia no seu acesso e uso, 
assegurando os direitos dos usuários e fomentando a competição entre operadores; 
V – celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de serviços de 



transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo, de 
apoio portuário, de cabotagem e longo curso, observado o disposto nos arts. 13 e 14, gerindo os 
respectivos contratos e demais instrumentos administrativos; 
VI – reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de infraestrutura 
e de prestação de serviços de transporte aquaviário celebrados antes da vigência desta 
Lei, resguardando os direitos das partes; 
(*) VII – aprovar as propostas de revisão e de reajuste de tarifas encaminhadas pelas 
Administrações Portuárias, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda; 
VIII – promover estudos referentes à composição da frota mercante brasileira e à prática de 
afretamentos de embarcações, para subsidiar as decisões governamentais quanto à política de 
apoio à indústria de construção naval e de afretamento de embarcações estrangeiras; 
IX – (VETADO). 
X – representar o Brasil junto aos organismos internacionais de navegação e em convenções, 
acordos e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as diretrizes do Ministro de Estado dos 
Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos federais; 
XI – (VETADO). 
XII – supervisionar a participação de empresas brasileiras e estrangeiras na navegação de 
longo curso, em cumprimento aos tratados, convenções, acordos e outros instrumentos 
internacionais dos quais o Brasil seja signatário; 
XIII – (VETADO). 
XIV – estabelecer normas e padrões a serem observados pelas autoridades portuárias, nos 
termos da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993; 
XV – publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão para 
exploração dos portos organizados em obediência ao disposto na Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro 
de 1993; 
XVI – cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições avençadas nos contratos de concessão 
quanto à manutenção e reposição dos bens e equipamentos reversíveis à União e arrendados nos 
termos do inciso I do art. 4º da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993; 
(*) XVII – autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, encaminhando 
ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de declaração de utilidade pública; 
XVIII – (VETADO). 
XIX – estabelecer padrões e normas técnicas relativos à operação de transporte aquaviário de 
cargas especiais e perigosas; 
XX – elaborar o seu orçamento e proceder a respectiva execução orçamentária; 
(*) XXI – fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas de navegação de 
longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, apoio portuário, fluvial e lacustre; 
(*) XXII – autorizar a construção e a exploração de terminais portuários de uso privativo, conforme 
previsto na Lei nº 8.630, de 1993; 
(*) XXIII – adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no âmbito das 
outorgas; 
(*) XXIV – autorizar as empresas brasileiras de navegação de longo curso, de cabotagem, de 
apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre, o afretamento de embarcações estrangeiras 
para o transporte de carga, conforme disposto na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 
(*) XXV – celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infra-estrutura aquaviária e 
portuária, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos e demais instrumentos administrativos. 
§ 1º. No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá: 
I – firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em vista a 
descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas; 
II – participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos Transportes; 
(*) III – firmar convênios de cooperação técnica com organismos internacionais. 
§ 2º. A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha e atuará sob 
sua orientação em assuntos de Marinha Mercante que interessam à defesa nacional, à segurança 
da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar, devendo ser consultada quando 
do estabelecimento de normas e procedimentos de segurança que tenham repercussão nos 
aspectos econômicos e operacionais da prestação de serviços de transporte aquaviário. 
§ 3º. O Presidente do Conselho de Autoridade Portuária, como referido na alínea a do inciso I 
do art. 31 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, será indicado pela ANTAQ e a representará 
em cada porto organizado. 
§ 4º. O grau de recurso a que se refere o § 2º do art. 5º da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 



1993, passa a ser atribuído à ANTAQ. 
 
SEÇÃO IV 
 
DOS PROCEDIMENTOS E DO CONTROLE DAS OUTORGAS 
SUBSEÇÃO I 
 
DAS NORMAS GERAIS 
 
Art. 28. A ANTT e a ANTAQ, em suas respectivas esferas de atuação, adotarão as normas e 
os procedimentos estabelecidos nesta Lei, para as diferentes formas de outorga previstos nos arts. 
13 e 14, visando a que: 
I – a exploração da infra-estrutura e a prestação de serviços de transporte se exerçam de 
forma adequada, satisfazendo as condições de regularidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade, cortesia na prestação do serviço e modicidade nas tarifas; 
II – os instrumentos de concessão ou permissão sejam precedidos de licitação pública e 
celebrados em cumprimento ao princípio da livre concorrência entre os capacitados para o 
exercício das outorgas, na forma prevista no inciso I, definindo claramente: 
a) (VETADO). 
b) limites máximos tarifários e as condições de reajustamento e revisão; 
c) pagamento pelo valor das outorgas e participações governamentais, quando for o caso; 
(*) d) prazos contratuais. 
Art. 29. Somente poderão obter autorização, concessão ou permissão para prestação de 
serviços e para exploração da infra-estrutura de transporte doméstico pelos meios aquaviário e 
terrestre as empresas ou entidades constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração 
no País, e que atendam aos requisitos técnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos pela 
respectiva Agência. 
(*) Art. 30. É permitida a transferência da titularidade das outorgas de concessão ou permissão, 
preservando-se seu objeto e as condições contratuais, desde que o novo titular atenda aos 
requisitos a que se refere o art. 29. 
§ 1º. A transferência da titularidade da outorga só poderá ocorrer mediante prévia e expressa 
autorização da respectiva Agência de Regulação, observado o disposto na alínea b do inciso II do 
art. 20. 
(*) § 2º. Para o cumprimento do disposto no caput e no § 1º, serão também consideradas como 
transferência de titularidade as transformações societárias decorrentes de cisão, fusão, 
incorporação e formação de consórcio de empresas concessionárias ou permissionárias. 
Art. 31. A Agência, ao tomar conhecimento de fato que configure ou possa configurar infração 
da ordem econômica, deverá comunicá-lo ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica- 
CADE, à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça ou à Secretaria de 
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, conforme o caso. 
Art. 32. As Agências acompanharão as atividades de operadores estrangeiros que atuam no 
transporte internacional com o Brasil, visando a identificar práticas operacionais, legislações e 
procedimentos, adotados em outros países, que restrinjam ou conflitem com regulamentos e 
acordos internacionais firmados pelo Brasil. 
§ 1º. Para fins do disposto no caput, a Agência poderá solicitar esclarecimentos e informações 
e, ainda, notificar os agentes e representantes legais dos operadores que estejam sob análise. 
§ 2º. Identificada a existência de legislação, procedimento ou prática prejudiciais aos interesses 
nacionais, a Agência instruirá o processo respectivo e proporá, ou aplicará, conforme o caso, 
sanções, na forma prevista na legislação brasileira e nos regulamentos e acordos internacionais. 
Art. 33. Os atos de outorga de autorização, concessão ou permissão a serem editados e 
celebrados pela ANTT e pela ANTAQ obedecerão ao disposto na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, nas subseções II, III, IV e V desta Seção e nas regulamentações complementares a 
serem editadas pelas Agências. 
 
SUBSEÇÃO II 
 
DAS CONCESSÕES 
 
Art. 34. (VETADO). 
(*) Art. 34-A. As concessões a serem outorgadas pela ANTT e pela ANTAQ para a exploração de 



infra-estrutura, precedidas ou não de obra pública, ou para prestação de serviços de transporte 
ferroviário associado à exploração de infra-estrutura, terá caráter de exclusividade quanto a seu 
objeto e serão precedidas de licitação disciplinada em regulamento próprio, aprovado pela Diretoria 
da Agência e no respectivo edital. 
§ 1º. As condições básicas do edital de licitação serão submetidas à prévia consulta pública. 
§ 2º. O edital de licitação indicará obrigatoriamente: 
I – o objeto da concessão, o prazo estimado para sua vigência, as condições para sua 
prorrogação, os programas de trabalho, os investimentos mínimos e as condições relativas à 
reversibilidade dos bens e às responsabilidades pelos ônus das desapropriações; 
II – os requisitos exigidos dos concorrentes, nos termos do art. 29, e os critérios de préqualificação, 
quando este procedimento for adotado; 
III – a relação dos documentos exigidos e os critérios a serem seguidos para aferição da 
capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica dos interessados, bem 
como para a análise técnica e econômico-financeira da proposta; 
IV – os critérios para julgamento da licitação, assegurando a prestação de serviços adequados, 
e considerando, isolada ou conjugadamente, a menor tarifa e a melhor oferta pela outorga; 
V – as exigências quanto à participação de empresas em consórcio. 
Art. 35. O contrato de concessão deverá refletir fielmente as condições do edital e da proposta 
vencedora e terá como cláusulas essenciais as relativas a: 
I – definições do objeto da concessão; 
II – prazo de vigência da concessão e condições para sua prorrogação; 
III – modo, forma e condições de exploração da infra-estrutura e da prestação dos serviços, 
inclusive quanto à segurança das populações e à preservação do meio ambiente; 
IV – deveres relativos à exploração da infra-estrutura e prestação dos serviços, incluindo os 
programas de trabalho, o volume dos investimentos e os cronogramas de execução; 
V – obrigações dos concessionários quanto às participações governamentais e ao valor devido 
pela outorga, se for ocaso; 
VI – garantias a serem prestadas pelo concessionário quanto ao cumprimento do contrato, 
inclusive quanto à realização dos investimentos ajustados; 
VII – tarifas; 
VIII – critérios para reajuste e revisão das tarifas; 
IX – receitas complementares ou acessórias e receitas provenientes de projetos associados; 
X – direitos, garantias e obrigações dos usuários, da Agência e do concessionário; 
XI – critérios para reversibilidade de ativos; 
XII – procedimentos e responsabilidades relativos à declaração de utilidade pública, para fins 
de desapropriação ou instituição de servidão, de bens imóveis necessários à prestação do serviço 
ou execução de obra pública; 
XIII – procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades concedidas e para 
auditoria do contrato; 
XIV – obrigatoriedade de o concessionário fornecer à Agência relatórios, dados e informações 
relativas às atividades desenvolvidas; 
XV – procedimentos relacionados com a transferência da titularidade do contrato, conforme o 
disposto no art. 30; 
XVI – regras sobre a solução de controvérsias relacionadas com o contrato e sua execução, 
inclusive a conciliação e a arbitragem; 
XVII – sanções de advertência, multa e suspensão da vigência do contrato e regras para sua 
aplicação, em função da natureza, da gravidade a da reincidência da infração; 
XVIII – casos de rescisão, caducidade, cassação anulação e extinção do contrato, de 
intervenção ou encampação, e casos de declaração de inidoneidade. 
§ 1º. Os critérios para revisão das tarifas a que se refere o inciso VIII do caput deverão 
considerar: 
a) os aspectos relativos à redução ou desconto de tarifas; 
b) a transferência aos usuários de perdas ou ganhos econômicos decorrentes de fatores que 
afetem os custos e receitas e que não dependam do desempenho e da responsabilidade do 
concessionário. 
§ 2º. A sanção de multa a que se refere o inciso XVII do caput poderá ser aplicada 
isoladamente ou em conjunto com outras sanções e terá valores estabelecidos em regulamento 
aprovado pela Diretoria da Agência, obedecidos os limites previstos em legislação específica. 
§ 3º. A ocorrência de infração grave que implicar sanção prevista no inciso XVIII do caput será 
apurada em processo regular, instaurado na forma do regulamento, garantindo-se a prévia e ampla 



defesa do ao interessado. 
§ 4º. O contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, como condição de sua 
eficácia. 
Art. 36. (VETADO). 
Art. 37. O contrato estabelecerá que o concessionário estará obrigado a: 
I – adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a conservação dos 
recursos naturais, para a segurança das pessoas e dos equipamentos e para a preservação do 
meio ambiente; 
II – responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos e quaisquer 
danos decorrentes das atividades contratadas, devendo ressarcir à Agência ou à União os ônus 
que estas venham a suportar em decorrência de eventuais demandas por atos de responsabilidade 
do concessionário; 
III – adotar as melhores práticas de execução de projetos e obras e de prestação de serviços, 
segundo normas e procedimentos técnicos e científicos pertinentes, utilizando, sempre que 
possível, equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor. 
 
SUBSEÇÃO III 
 
DAS PERMISSÕES 
 
Art. 38. As permissões a serem outorgadas pela ANTT e pela ANTAQ aplicar-se-ão à 
prestação regular de serviços de transporte de passageiros que independam da exploração da 
infra-estrutura utilizada e não tenham caráter de exclusividade ao longo das rotas percorridas, 
devendo também ser precedidas de licitação regida por regulamento próprio, aprovado pela 
Diretoria da Agência, e pelo respectivo edital. 
(*) § 1º. O edital de licitação obedecerá igualmente às prescrições do § 1º e dos incisos II a V do § 
2º. do art. 34-A. 
§ 2º. O edital de licitação indicará obrigatoriamente: 
I – o objeto da permissão; 
II – o prazo de vigência e as condições para prorrogação da permissão; 
III – o modo, a forma e as condições de adaptação da prestação dos serviços à evolução da 
demanda; 
IV – as características essenciais e a qualidade da frota a ser utilizada; e 
V – as exigências de prestação de serviços adequados. 
Art. 39. O contrato de permissão deverá refletir fielmente as condições do edital e da proposta 
vencedora e terá como cláusulas essenciais as relativas a: 
I – objeto da permissão, definindo-se as rotas e itinerários; 
II – prazo de vigência e condições para sua prorrogação; 
III – modo, forma e condições de prestação dos serviços, em função da evolução da demanda; 
IV – obrigações dos permissionários quanto às participações governamentais e ao valor devido 
pela outorga, se for o caso; 
V – tarifas; 
VI – critérios para reajuste e revisão de tarifas; 
VII – direitos, garantias e obrigações dos usuários, da Agência e do permissionário; 
VIII – procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades permitidas e para 
auditoria do contrato; 
IX – obrigatoriedade de o permissionário fornecer à Agência relatórios, dados e informações 
relativas às atividades desenvolvidas; 
X – procedimentos relacionados com a transferência da titularidade do contrato, conforme o 
disposto no art. 30; 
XI – regras sobre a solução de controvérsias relacionadas com o contrato e sua execução, 
incluindo conciliação e arbitragem; 
XII – sanções de advertência, multa e suspensão da vigência do contrato e regras para sua 
aplicação, em função da natureza, da gravidade e da reincidência da infração; 
XIII – casos de rescisão, caducidade, cassação, anulação e extinção do contrato, de 
intervenção ou encampação, e casos de declaração de inidoneidade. 
§ 1º. Os critérios a que se refere o inciso VI do caput deverão considerar: 
a) os aspectos relativos à redução ou desconto de tarifas; 
b) a transferência aos usuários de perdas ou ganhos econômicos decorrentes de fatores que 
afetem custos e receitas e que não dependam do desempenho e da responsabilidade do 



concessionário. 
§ 2º. A sanção de multa a que se refere o inciso XII do caput poderá ser aplicada isoladamente 
ou em conjunto com outras sanções e terá valores estabelecidos em regulamento aprovado pela 
Diretoria da Agência, obedecidos os limites previstos em legislação específica. 
§ 3º. A ocorrência de infração grave que implicar sanção prevista no inciso XIII do caput será 
apurada em processo regular, instaurado na forma do regulamento, garantindo-se a prévia e ampla 
defesa ao interessado. 
§ 4º. O contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, como condição de sua 
eficácia. 
Art. 40. (VETADO). 
Art. 41. Em função da evolução da demanda, a Agência poderá autorizar a utilização de 
equipamentos de maior capacidade e novas freqüências e horários, nos termos da permissão 
outorgada, conforme estabelece o inciso III do § 2º do art. 38. 
Parágrafo único. (VETADO). 
Art. 42. O contrato estabelecerá que o permissionário estará obrigado a: 
I – adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a segurança das 
pessoas e dos equipamentos e para a preservação do meio ambiente; 
II – responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos e quaisquer 
danos decorrentes das atividades contratadas, devendo ressarcir à Agência ou à União os ônus 
que venham a suportar em conseqüência de eventuais demandas motivadas por atos de 
responsabilidade do permissionário; 
III – adotar as melhores práticas de prestação de serviços, segundo normas e procedimentos 
técnicos e científicos pertinentes, utilizando, sempre que possível, equipamentos e processos 
recomendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor. 
 
SUBSEÇÃO IV 
 
DAS AUTORIZAÇÕES 
 
Art. 43. A autorização aplica-se segundo as diretrizes estabelecidas nos arts. 13 e 14 e 
apresenta as seguintes características: 
I – independe de licitação; 
II – é exercida em liberdade de preços dos serviços, tarifas e fretes, e em ambiente de livre e 
aberta competição; 
III – não prevê prazo de vigência ou termo final, extinguindo-se pela sua plena eficácia, por 
renúncia, anulação ou cassação. 
Art. 44. A autorização será regulada em regulamento próprio pela Agência e será outorgada 
mediante termo que indicará: 
I – o objeto da autorização; 
II – as condições para sua adequação às finalidades de atendimento ao interesse público, à 
segurança das populações e à preservação do meio ambiente; 
III – as condições para anulação ou cassação; 
(*) IV – (REVOGADO). 
(*) V – sanções pecuniárias. 
Art. 45. Os preços dos serviços autorizados serão livres, reprimindo-se toda prática prejudicial 
à livre competição, bem como o abuso do poder econômico, adotando-se nestes casos as 
providências previstas no art. 31. 
Art. 46. as autorizações para prestação de serviços de transporte internacional de cargas 
obedecerão ao disposto nos tratados, convenções e outros instrumentos internacionais de que o 
Brasil é signatário, nos acordos entre os respectivos países e nas regulamentações 
complementares das Agências. 
Art. 47. A empresa autorizada não terá direito adquirido à permanência as condições vigentes 
quando da outorga da autorização ou do início das atividades, devendo observar as novas 
condições impostas por lei e pela regulamentação, que lhe fixará prazo suficiente para adaptação. 
Art. 48. Em caso de perda das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da 
autorização, ou de sua transferência irregular, a Agência a extinguirá mediante cassação. 
Art. 49. É facultado à Agência autorizar a prestação de serviços de transporte sujeitos a outras 
formas de outorga, em caráter especial e de emergência. 
§ 1º. A autorização em caráter de emergência vigorará por prazo máximo e improrrogável de 
cento e oitenta dias, não gerando direitos para continuidade de prestação de serviços. 



§ 2º. A liberdade de preços referida no art. 45 não se aplica à autorização em caráter de 
emergência, sujeitando-se a empresa autorizada, nesse caso, ao regime de preços estabelecido 
pela Agência para as demais outorgas. 
 
SUBSEÇÃO V 
 
DAS NORMAS ESPECÍFICAS PARA AS ATIVIDADES EM CURSO 
 
Art. 50. As empresas que, na data de instalação da ANTT ou da ANTAQ, forem detentoras de 
outorgas expedidas por entidades públicas federais do setor de transportes, terão, por meio de 
novos instrumentos de outorga, seus direitos ratificados e adaptados ao que dispõem os arts. 13 e 
14. 
Parágrafo único. Os novos instrumentos de outorga serão aplicados aos mesmos objetos das 
outorgas anteriores e serão regidos, no que couber, pelas normas gerais estabelecidas nas 
Subseções I, II, III e IV desta Seção. 
Art. 51. (VETADO). 
(*) Art, 51-A. Fica atribuída à ANTAQ a competência de supervisão e de fiscalização das 
atividades desenvolvidas pelas Administrações Portuárias nos portos organizados, respeitados os 
termos da Lei nº 8.630, de 1993. 
(*) § 1º. Na atribuição citada no caput deste artigo incluem-se as administrações dos portos objeto 
de convênios de delegação celebrados pelo Ministério dos Transportes nos termos da Lei nº 9.277, 
de 10 de maio de 1996. 
(*) § 2º. A ANTAQ prestará ao Ministério dos Transportes todo apoio necessário à celebração dos 
convênios de delegação. 
 
SEÇÃO V 
 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DAS AGÊNCIAS 
 
Art. 52. A ANTT e a ANTAQ terão Diretorias atuando em regime de colegiado como órgãos 
máximos de suas estruturas organizacionais, as quais contarão também com um Procurador- 
Geral, um Ouvidor e um Corregedor. 
Art. 53. A Diretoria da ANTT será composta por um Diretor-Geral e quatro Diretores e a 
Diretoria da ANTAQ será composta por um Diretor-Geral e dois Diretores. 
§ 1º. Os membros da Diretoria serão brasileiros, de reputação ilibada, formação universitária e 
elevado conceito no campo de especialidade dos cargos a serem exercidos, e serão nomeados 
pelo Presidente da República, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do 
inciso III do art. 52 da Constituição Federal. 
§ 2º. O Diretor-Geral será nomeado pelo Presidente da República dentre os integrantes da 
Diretoria e investido na função pelo prazo fixado no ato de nomeação. 
Art. 54. Os membros da Diretoria cumprirão mandatos de quatro anos, não coincidentes, 
admitida uma recondução. 
Parágrafo único. Em caso de vacância no curso do mandato, este será completado pelo 
sucessor investido na forma prevista no § 1º do art. 53. 
Art. 55. Para assegurar a não-coincidência, os mandatos dos primeiros membros da Diretoria 
da ANTT serão de dois, três, quatro, cinco e seis anos, e os mandatos dos primeiros membros da 
Diretoria da ANTAQ serão de dois, três e quatro anos, a serem estabelecidos no Decreto de 
nomeação. 
Art. 56. Os membros da Diretoria perderão o mandato em virtude de renúncia, condenação 
judicial transitada em julgado, processo administrativo disciplinar, ou descumprimento manifesto 
de suas atribuições. 
Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado dos Transportes instaurar o processo 
administrativo disciplinar, competindo ao Presidente da República determinar o afastamento 
preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento. 
Art. 57. Aos membros da das Diretorias das Agências é vedado o exercício de qualquer outra 
atividade profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária. 
Art. 58. Está impedida de exercer cargo de direção na ANTT e na ANTAQ a pessoa que 
mantenha, ou tenha mantido, nos doze meses anteriores à data de início do mandato, um dos 
seguintes vínculos com empresa que explore qualquer das atividades reguladas pela respectiva 
Agência: 



I – participação direta como acionista ou sócio; 
II – administrador, gerente ou membro do Conselho Fiscal; 
III – empregado, ainda que com contrato de trabalho suspenso, inclusive de sua instituição 
controladora, ou de fundação de previdência de que a empresa ou sua controladora seja 
patrocinadora ou custeadora. 
Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de direção o membro de conselho 
ou de diretorias de associação, regional ou nacional, representativa de interesses patronais ou 
trabalhistas ligados às atividades reguladas pela respectiva Agência. 
Art. 59. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-Diretor representar qualquer pessoa 
ou interesse perante a Agência de cuja Diretoria tiver participado. 
Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex-Diretor utilizar informações privilegiadas, obtidas em 
decorrência do cargo exercido, sob pena de incorrer em improbidade administrativa. 
Art. 60. Compete à Diretoria exercer as atribuições e responder pelos deveres que são 
conferidos por esta Lei à Agência respectiva. 
Parágrafo único. A Diretoria aprovará o regimento interno da Agência. 
Art. 61. Cabe ao Diretor-Geral a representação da Agência e o comando hierárquico sobre 
pessoal e serviços, exercendo a coordenação das competências administrativas, bem como a 
presidências das reuniões da Diretoria. 
Art. 62. Compete à Procuradoria-Geral exercer a representação judicial da respectiva Agência, 
com as prerrogativas processuais da Fazenda Pública. 
Parágrafo único. O Procurador-Geral deverá ser bacharel em Direito com experiência no 
efetivo exercício da advocacia e será nomeado pelo Presidente da República, atendidos os 
prérequisitos 
legais e as instruções normativas da Advocacia-Geral da União. 
Art. 63. O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da República, para mandato de três anos, 
admitida uma recondução. 
Parágrafo único. São atribuições do Ouvidor: 
I – receber pedidos de informações, esclarecimentos e reclamações afetos à respectiva 
Agência, e responder diretamente aos interessados; 
II – produzir semestralmente, ou quando a Diretoria julgar oportuno, relatório circunstanciado 
de suas atividades. 
Art. 64. À Corregedoria compete fiscalizar as atividades funcionais da respectiva Agência e a 
instauração de processos administrativos e disciplinares, excetuado o disposto no art. 56. 
Parágrafo único. Os Corregedores serão nomeados pelo Presidente da República. 
Art. 65. (VETADO). 
 
SEÇÃO VI 
 
DO PROCESSO DECISÓRIO DAS AGÊNCIAS 
 
Art. 66. O processo decisório da ANTT e da ANTAQ obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade. 
Art. 67. As decisões da Diretora serão tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, cabendo ao Diretor-Geral o voto de qualidade, e serão registradas em ata que ficarão 
disponíveis para conhecimento geral, juntamente com os documentos que as instruam. 
Parágrafo único. Quando a publicidade colocar em risco a segurança do País, ou violar 
segredo protegido, os registros correspondentes serão mantidos em sigilo. 
Art. 68. As iniciativas de projetos de lei, alterações de normas administrativas e decisões da 
Diretoria para resolução de pendências que afetem os direitos de agentes econômicos ou de 
usuários de serviços de transporte serão precedidas de audiência pública. 
§ 1º. Na invalidação de atos e contratos, será previamente garantida a manifestação dos 
interessados. 
§ 2º. Os atos normativos das Agências somente produzirão efeitos após publicação no Diário 
Oficial, e aqueles de alcance particular, após a correspondente notificação. 
§ 3º. Qualquer pessoa, desde que seja parte interessada, terá o direito de peticionar e de 
recorrer contra atos das Agências, no prazo máximo de trinta dias da sua oficialização, observado 
o disposto no regulamento. 
 
SEÇÃO VII 
 



DOS QUADROS DE PESSOAL 
 
Art. 69. A ANTT e a ANTAQ terão suas relações de trabalho regidas pelo Decreto-lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943-Consolidação das Leis do Trabalho, e legislação correlata, em regime de 
emprego público. 
Art. 70. Para constituir os quadros de pessoal efetivo e de cargos comissionados da ANTT e da 
ANTAQ, ficam criados: 
I – os empregos públicos de nível superior de Regulador e de Analista de Suporte à Regulação; 
II – os empregos públicos de nível médio de Técnico em Regulação e de Técnico de Suporte à 
Regulação; 
III – os cargos efetivos de nível superior de Procurador; 
IV – os Cargos Comissionados de Direção-CD, de Gerência Executiva-CGE, de Assessoria-CA 
e de Assistência-CAS; 
V – os Cargos Comissionados Técnicos-CCT. 
§ 1º. Os quantitativos dos empregos públicos, dos cargos efetivos e dos diferentes níveis de 
cargos comissionados da ANTT e da ANTAQ encontram-se estabelecidos nas Tabelas I, II, III e IV 
do Anexo I desta Lei. 
§ 3º. É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de cargos comissionados e 
aos dirigentes das Agências o exercício regular de outra atividade profissional, inclusive gestão 
operacional de empresa ou direção político-partidária, excetuados os casos admitidos em lei. 
Art. 71. A investidura nos empregos públicos do quadro de pessoal efetivo da ANTT e da 
ANTAQ dar-se-á por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme disposto 
nos respectivos regimentos. 
§ 1º. O concurso público poderá ser realizado para provimento efetivo de pessoal em classes 
distintas de um mesmo emprego público, conforme a disponibilidade orçamentária e de vagas. 
§ 2º. Poderá fazer parte ainda do concurso, para efeito eliminatório e classificatório, curso de 
formação específica. 
Art. 72. Os Cargos Comissionados de Gerência Executiva, de Assessoria e de Assistência são 
e livre nomeação e exoneração da Diretoria da Agência. 
Art. 73. Os ocupantes dos Cargos Comissionados a que se refere o inciso IV do art. 70, 
mesmo quando requisitados de outros órgãos ou entidades da Administração Pública, receberão 
remuneração conforme a Tabela V do Anexo I. 
Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos a que se refere o caput poderão optar por receber 
a remuneração do seu cargo efetivo ou emprego permanente no órgão de origem, acrescido do 
valor remuneratório adicional correspondente a: 
I – parcela referente à diferença entre a remuneração de seu cargo efetivo ou emprego 
permanente de origem e o valor remuneratório do cargo exercido na Agência; ou 
II – vinte e cinco por cento da remuneração do cargo exercido na Agência, para os Cargos 
Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria nos níveis CA I e CA II, e 
cinqüenta e cinco por cento da remuneração dos Cargos Comissionados de Assessoria, no nível 
CA III, e dos de Assistência. 
(*) Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se refere o inciso V do art. 70 são de 
ocupação privativa de empregados do Quadro Efetivo e dos Quadros de Pessoal Específico e em 
Extinção de que tratam os arts. 113 e 114-A e de requisitados de outros órgãos e entidades da 
Administração Pública. 
Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um valor acrescido 
ao salário ou vencimento, conforme a Tabela VI do Anexo I desta Lei. 
Art. 75. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão divulgará, no prazo de trinta dias a 
contar da data de publicação desta Lei, tabela estabelecendo as equivalências entre os Cargos 
Comissionados e Cargos Comissionados Técnicos previstos nas Tabelas II e IV do Anexo I e os 
Cargos em Comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superior-DAS, para efeito de aplicação 
de legislações específicas relativas à percepção de vantagens, de caráter remuneratório ou não, 
por servidores ou empregados públicos. 
Art. 76. Nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição, ficam a ANTT e a ANTAQ 
autorizadas a efetuar contratação temporária, por prazo não excedente a trinta e seis meses, do 
pessoal técnico imprescindível ao exercício de suas atribuições institucionais. 
§ 1º. Para os fins do disposto no caput, são consideradas necessidades temporárias de 
excepcional interesse público as atividades relativas à implementação, ao acompanhamento e à 
avaliação de projetos e programas de caráter finalístico na área de transportes, imprescindíveis à 
implantação e à atuação da Agência. 



§ 2º. As contratações temporárias, bem como a forma e os níveis de remuneração, serão 
regulados pelo regimento interno da Agência. 
 
SEÇÃO VIII 
 
DAS RECEITAS E DO ORÇAMENTO 
 
Art. 77. Constituem receitas da ANTT e da ANTAQ: 
(*) I – dotações que forem consignadas no Orçamento Geral da União para cada Agência, 
créditos especiais, transferências e repasses; 
II – recursos provenientes dos instrumentos de outorga e arrendamento administrados pela 
respectiva Agência; 
(*) III – os produtos das arrecadações de taxas de fiscalização da prestação de serviços e de 
exploração de infra-estrutura atribuídas a cada Agência; 
IV – recursos provenientes de acordos, convênios e contratos, inclusive os referentes à 
prestação de serviços técnicos e fornecimento de publicações, material técnico, dados e 
informações; 
V – o produto das arrecadações de cada Agência, decorrentes da cobrança de emolumentos e 
multas; 
VI – outras receitas, inclusive as resultantes de aluguel ou alienação de bens, da aplicação de 
valores patrimoniais, de operações de crédito, de doações, legados e subvenções. 
§ 1º. (VETADO). 
§ 2º. (VETADO). 
Art. 78. A ANTT e a ANTAQ submeterão ao Ministério dos Transportes suas propostas 
orçamentárias anuais, nos termos da legislação em vigor. 
Parágrafo único. O superávit financeiro anual apurado pela ANTT ou pela ANTAQ, relativo aos 
incisos II a V do art. 77, deverá ser incorporado ao respectivo orçamento do exercício seguinte, de 
acordo com a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, não se aplicando o disposto no art. 1º da Lei 
nº 9.530, de 10 de dezembro de 1997, podendo ser utilizado no custeio de despesas de 
manutenção e funcionamento de ambas as Agências, em projetos de estudos e pesquisas no 
campo dos transportes, ou na execução de projetos de infra-estrutura a cargo do DNIT, desde que 
devidamente programados no Orçamento Geral da União. 
 
(*) SEÇÃO IX 
 
DAS SANÇÕES 
 
(*) Art. 78-A. A infração a esta Lei e o descumprimento dos deveres estabelecidos no contrato de 
concessão, termo de permissão e na autorização sujeitará o responsável às seguintes sanções, 
aplicáveis pela ANTT e ANTAQ, sem prejuízo das de natureza civil e penal: 
I – advertência; 
II – multa; 
III – suspensão; 
IV cassação; 
V – declaração de inidoneidade. 
Parágrafo único. Na aplicação das sanções referidas no caput, a ANTAQ observará o disposto 
na Lei nº 8.630, de 1993, inclusive no que diz respeito às atribuições da Administração Portuária e 
do Conselho de Autoridade Portuária. 
(*) Art. 78-B. O processo administrativo para a apuração de infrações e aplicação de penalidades 
será circunstanciado e permanecerá em sigilo até decisão final. 
(*) Art. 78-C. No processo administrativo de que trata o art. 78-B, serão assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, permitida a adoção de medidas cautelares de necessária urgência. 
(*) Art. 78-D. Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da infração, 
os danos dela resultantes para o serviço e para os usurários, a vantagem auferida pelo infrator, as 
circunstâncias agravantes e atenuantes, os antecedentes do infrator e a reincidência genérica ou 
específica. 
(*) Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta de igual natureza. 
(*) Art. 78-E. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos com sanção de 
multa seus administradores ou controladores, quando tiverem agido com dolo ou culpa. 
(*) Art. 78-F. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra sanção e não 



deve ser superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 
(*) § 1º. O valor das multas será fixado em regulamento aprovado pela Diretoria de cada Agência, 
e em sua aplicação será considerado o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e 
a intensidade da sanção. 
(*) § 2º. A imposição, ao prestador de serviço de transporte, de multa decorrente de infração à 
ordem econômica observará os limites previstos na legislação específica. 
(*) Art. 78-G. A suspensão, que não terá prazo superior a cento e oitenta dias, será imposta em 
caso de infração grave cujas circunstâncias não justifiquem a cassação. 
(*) Art. 78-H. Na ocorrência de infração grave, apurada em processo regular instaurado na forma 
do regulamento, a ANTT e a ANTAQ poderão cassar a autorização. 
(*) Art. 78-I. Não poderá participar de licitação ou receber outorga de concessão ou permissão, e 
bem assim ter deferida autorização, a empresa proibida de licitar ou contratar com o Poder Público, 
que tenha sido declarada inidônea ou tenha sido punida nos cinco anos anteriores com a pena de 
cassação ou, ainda, que tenha sido titular de concessão ou permissão objeto de caducidade no 
mesmo período. 
 
CAPÍTULO VII 
 
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DETRANSPORTES-DNIT 
 
SEÇÃO I 
 
DA INSTITUIÇÃO, DOS OBJETIVOS E DAS ATRIBUIÇÕES 
 
Art. 79. Fica criado o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes-DNIT, pessoa 
jurídica de direito público, submetido ao regime de autarquia, vinculado ao Ministério dos 
Transportes. 
Parágrafo único. O DNIT terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar unidades 
administrativas regionais. 
Art. 80. Constitui objetivo do DNIT implementar, em sua esfera de atuação, a política 
formulada para a administração da infra-estrutura do Sistema Federal de Viação, compreendendo 
sua operação, manutenção, restauração ou reposição, adequação de capacidade, e ampliação 
mediante construção de novas vias e terminais, segundo os princípios e diretrizes estabelecidos 
nesta Lei. 
Art. 81. A esfera de atuação do DNIT corresponde à infra-estrutura do Sistema Federal de 
Viação, sob a jurisdição do Ministério dos Transportes, constituída de: 
I – vias navegáveis; 
II – ferrovias e rodovias federais; 
III – instalações e vias de transbordo e de interface intermodal; 
IV – instalações portuárias. 
Art. 82. São atribuições do DNIT, em sua esfera de atuação: 
I – estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os programas de segurança 
operacional, sinalização, manutenção ou conservação, restauração ou reposição de vias, terminais 
e instalações; 
II – estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de projetos e 
execução de obras viárias; 
III – fornecer ao Ministério dos Transportes informações e dados para subsidiar a formulação 
dos planos gerais de outorga e de delegação dos segmentos da infra-estrutura viária; 
IV – administrar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, os 
programas de operação, manutenção, conservação, restauração e reposição de rodovias, 
ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias; 
(*) V – gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, projetos e 
obras de construção, recuperação e ampliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e 
instalações portuárias, decorrentes de investimentos programados pelo Ministério dos Transportes 
e autorizados pelo Orçamento Geral da União; 
VI – participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e privadas, nacionais e 
internacionais, para financiamento de programas, projetos e obras de sua competência, sob a 
coordenação do Ministério dos Transportes; 
VII – realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico, promovendo a 
cooperação técnica com entidades públicas e privadas; 



VIII – firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais, no exercício de suas 
atribuições; 
IX – declarar a utilidade pública de bens e propriedades a serem desapropriados para 
implantação do Sistema Federal de Viação; 
X – elaborar o seu orçamento e proceder à execução financeira; 
XI – adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais adequados para efetuar sua 
incorporação e desincorporação; 
XII – administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais. 
§ 1º. As atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos elementos da infra-estrutura 
concedidos ou arrendados pela ANTT e pela ANTAQ, à exceção das competências expressas no 
art. 21 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997-Código de Trânsito Brasileiro, que serão 
exercidas pelo DNIT, diretamente ou mediante convênios de delegação. 
(*) § 2º. No exercício das atribuições previstas neste artigo e relativas a vias navegáveis e 
instalações portuárias, o DNIT observará as prerrogativas específicas da Autoridade Marítima. 
 
SEÇÃO II 
 
DAS CONTRATAÇÕES E DO CONTROLE 
 
(*) Art. 83. Na contratação de programas, projetos e obras decorrentes do exercício direto das 
atribuições de que trata o art. 82, o DNIT zelará pelo cumprimento das boas normas de 
concorrência, fazendo com que os procedimentos de divulgação de editais, julgamento das 
licitações e celebração dos contratos se processem em fiel obediência aos preceitos da legislação 
vigente, revelando transparência e fomentando a competição, em defesa do interesse público. 
Parágrafo único. O DNIT fiscalizará o cumprimento das obrigações contratuais, quanto às 
especificações técnicas, aos preços e seus reajustamentos, aos prazos e cronogramas, para o 
controle da qualidade, dos custos e do retorno econômico dos investimentos. 
Art. 84. No exercício das atribuições previstas nos incisos IV e V do art. 82, O DNIT poderá 
firmar convênios de delegação ou de cooperação com órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, buscando a descentralização e 
a gerência eficiente dos programas e projetos. 
§ 1º. Os convênios deverão ter compromisso de cumprimento, por parte das entidades 
delegatárias, dos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei, particularmente quanto aos 
preceitos do art. 83. 
(*) § 2º. O DNIT supervisionará os convênios de delegação, podendo denunciá-los ao verificar o 
descumprimento de seus objetivos e preceitos. 
 
SEÇÃO III 
 
DA ESTRUTUTA ORGANIZACIONAL DO DNIT 
 
Art. 85. O DNIT será dirigido por um Conselho de Administração e uma Diretoria composta por 
um Diretor-Geral e quatro Diretores. 
Parágrafo único. (VETADO). 
(*) Art. 85-A. Integrará a estrutura organizacional do DNIT uma Procuradoria-Geral, uma 
Ouvidoria, uma Corregedoria e uma Auditoria. 
(*) Art. 85-B. À Procuradoria-Geral do DNIT compete exercer a representação judicial da 
autarquia. 
(*) Art. 85-C. À Auditoria do DNIT compete fiscalizar a gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial da autarquia. 
(*) Parágrafo único. O auditor do DNIT será indicado pelo Ministro de Estado dos Transportes e 
nomeado pelo Presidente da República. 
(*) Art. 85-D. À Ouvidoria do DNIT compete: 
(*) I – receber pedidos de informações, esclarecimentos e reclamações afetos à autarquia e 
responder diretamente aos interessados; 
(*) II – produzir, semestralmente e quando julgar oportuno, relatório circunstanciado de suas 
atividades e encaminhá-lo à Diretoria-Geral e ao Ministério dos Transportes. 
Art. 86. Compete ao Conselho de Administração do DNIT: 
I – aprovar o regimento interno do DNIT; 
(*) II – definir parâmetros e critérios para elaboração de planos e programas de trabalho e de 



investimentos do DNIT, em conformidade com as diretrizes e prioridades estabelecidas; 
III – aprovar e supervisionar a execução dos planos e programas a que se refere o inciso 
anterior. 
Parágrafo único. (VETADO). 
Art. 87. Comporão o Conselho de Administração do DNIT; 
I – o Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes; 
II – o seu Diretor-Geral; 
III – dois representantes do Ministério doas Transportes; 
IV – um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
V – um representante do Ministério da Fazenda. 
§ 1º. A presidência do Conselho de Administração do DNIT será exercida pelo Secretário- 
Executivo do Ministério dos Transportes. 
§ 2º. A participação como membro do Conselho de Administração do DNIT não ensejará 
remuneração de qualquer espécie. 
Art. 88. Os Diretores deverão ser brasileiros, ter idoneidade moral e reputação ilibada, 
formação universitária, experiência profissional compatível com os objetivos, atribuições e 
competências do DNIT e elevado conceito no campo de suas especialidades, e serão indicados 
pelo Ministro dos Transportes e nomeados pelo Presidente da República. 
(*) Parágrafo único. As nomeações dos Diretores do DNIT serão precedidas, individualmente, de 
aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea “f” do inciso III do art. 52 da Constituição. 
Art. 89. Compete a Diretoria do DNIT: 
I – (VETADO). 
II – editar normas e especificações técnicas sobre matérias de competência do DNIT; 
III – aprovar editais de licitações e homologar adjudicações; 
IV – autorizar a celebração de convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais; 
V – resolver sobre a aquisição e alienação de bens; 
VI – autorizar a contratação de serviços de terceiros; 
(*) VII – submeter à aprovação do Conselho de Administração as propostas de modificação do 
regimento interno do DNIT. 
§ 1º. Cabe ao Diretor-Geral a representação do DNIT e o comando hierárquico sobre pessoal e 
serviços, exercendo a coordenação das competências administrativas, bem como a presidência 
das reuniões da Diretoria. 
§ 2º. O processo decisório do DNIT obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade. 
§ 3º. As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros, 
cabendo ao Diretor-Geral o voto de qualidade, e serão registradas em atas que ficarão disponíveis 
para conhecimento geral, juntamente com os documentos que as instruam. 
Art. 90. O Procurador-Geral do DNIT deverá ser bacharel em Direito com experiência no 
efetivo exercício da advocacia, será indicado pelo Ministro de Estado dos Transportes e nomeado 
pelo Presidente da República, atendidos os pré-requisitos legais e as instruções normativas da 
Advocacia-Geral da União. 
§ 1º. (VETADO). 
§ 2º. (VETADO). 
Art. 91. O Ouvidor será indicado pelo Ministro de Estado dos Transportes e nomeado pelo 
Presidente da República. 
Parágrafo único. (VETADO). 
§ 1º. (VETADO). 
§ 2º. (VETADO). 
Art. 92. À Corregedoria do DNIT compete fiscalizar as atividades funcionais e a instauração de 
processos administrativos e disciplinares. 
§ 1º. O Corregedor será indicado pelo Ministro de Estado dos Transportes e nomeado pelo 
Presidente da República. 
§ 2º. A instauração de processos administrativos e disciplinares relativos a atos da Diretoria ou 
de seus membros será da competência do Ministro de Estado dos Transportes. 
 
SEÇAO IV 
 
DO QUADRO DE PESSOAL DO DNIT 
 
Art. 93. O DNIT terá suas relações de trabalho regidas pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 



maio de 1943-Consolidação das Leis do Trabalho, e legislação correlata, em regime de emprego 
público. 
Parágrafo único. A investidura nos empregos públicos do quadro de pessoal efetivo do DNIT 
dar-se-á por meio de concurso público, nos termos estabelecidos no art. 71. 
Art. 94. Para constituir os quadros de pessoal efetivo e de cargos comissionados do DNIT, 
ficam criados: 
I – os empregos públicos de nível superior de Especialista em Infra-Estrutura de Transporte; 
II – os empregos públicos de nível médio de Técnico em Infra-Estrutura de Transporte e de 
Técnico em Suporte à Infra-Estrutura de Transporte; 
III – (VETADO). 
§ 1º. Os quantitativos dos empregos públicos e dos cargos comissionados do DNIT estão 
relacionados nas Tabelas I e II do Anexo II desta Lei. 
Tabela IV (VETADO). 
§ 3º. Os cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superior-DAS e as 
Funções Gratificadas-FG, para preenchimento de cargos de direção e assessoramento do DNIT 
estão previstos no âmbito da estrutura organizacional da Presidência da República e dos 
Ministérios. 
§ 4º. É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de cargos comissionados e 
aos dirigentes do DNIT o exercício regular de outra atividade profissional, inclusive gestão 
operacional de empresa ou direção político-partidária, excetuados os casos admitidos em lei. 
Art. 95. (VETADO). 
Art. 96. Nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição, fica o DNIT autorizado a efetuar 
contratação temporária, por prazo não excedente a trinta e seis meses, de pessoal técnico 
imprescindível ao exercício de suas atribuições institucionais. 
§ 1º. Para os fins do disposto no caput, são consideradas necessidades temporárias de 
excepcional interesse público as atividades relativas à implementação, ao acompanhamento e à 
avaliação de projetos e programas de caráter finalístico na área de transportes, imprescindíveis à 
implantação do DNIT. 
§ 2º. (VETADO). 
 
SEÇÃO V 
 
DAS RECEITAS E DO ORÇAMENTO 
 
Art. 97. Constituem receitas do DNIT: 
I – dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, transferências e 
repasses; 
II – remuneração pela prestação de serviços; 
III – recursos provenientes de acordos, convênios e contratos; 
IV – produto da cobrança de emolumentos, taxas e multas; 
V – outras receitas, inclusive as resultantes da alienação de bens e da aplicação de valores 
patrimoniais, operações de crédito, doações, legados e subvenções. 
Art. 98. O DNIT submeterá anualmente ao Ministério dos Transportes a sua proposta 
orçamentária, nos termos da legislação em vigor. 
 
CAPÍTULO VIII 
 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, GERAIS E FINAIS 
 
SEÇÃO I 
 
DA INSTALAÇÃO DOS ÓRGÃOS 
 
Art. 99. O Poder Executivo promoverá a instalação do CONIT, da ANTT, da ANTAQ e do 
DNIT, mediante a aprovação de seus regulamentos e de suas estruturas regimentais, em até 
noventa dias, contados a partir da data de publicação desta Lei. 
Parágrafo único. A publicação dos regulamentos e das estruturas regimentais marcará a 
instalação dos órgãos referidos no caput e o início do exercício de suas respectivas atribuições. 
(*) Art. 100. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas e os investimentos 
necessários à implantação e ao funcionamento da ANTT, da ANTAQ e do DNIT, podendo 



remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas pela Lei nº 10.171, 
de 5 de janeiro de 2001, consignadas em favor do Ministério dos Transportes e suas Unidades 
Orçamentárias vinculadas, cujas atribuições tenham sido transferidas ou absorvidas pelo Ministério 
dos Transportes ou pelas entidades criadas por esta Lei, mantida a mesma classificação 
orçamentária, expressa por categoria de programação em seu menor nível, conforme definida no § 
2º do art. 3º da Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000, assim como o respectivo detalhamento por 
esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e 
identificadores de uso e da situação primária ou financeira da despesa. 
Art. 101. Decreto do Presidente da República reorganizará a estrutura administrativa do 
Ministério dos Transportes, mediante proposta do respectivo Ministro de Estado, em função da 
transferência de atribuições instituídas por esta Lei. 
 
SEÇÃO II 
 
DA EXTINÇÃO E DISSOLUÇÃO DE ÓRGÃOS 
 
Art. 102. (VETADO). 
(*) Art. 102-A. Instaladas a ANTT, a ANTAQ e o DNIT, ficam extintos a Comissão Federal de 
Transportes Ferroviários-COFER e o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem-DNER e 
dissolvida a Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes-GEIPOT. 
(*) § 1º. A dissolução e liquidação do GEIPOT observarão, no que couber, o disposto na Lei nº 
8.029, de 12 de abril de 1990. 
(*) § 2º. Decreto do Presidente da República disciplinará a transferência e a incorporação dos 
direitos, das obrigações e dos bens móveis e imóveis do DNER. 
(*) § 3º. Caberá ao inventariante do DNER adotar as providências cabíveis para o cumprimento 
do decreto a que se refere o § 2º. 
(*) § 4º. Decreto do Presidente da República disciplinará o processo de liquidação do GEIPOT e a 
transferência do pessoal a que se refere o art. 114-A. 
Art. 103. A Companhia Brasileira de Trens Urbanos-CBTU e a Empresa de Transportes 
Urbanos de Porto Alegre S.A.-TRENSURB transferirão para os Estados e Municípios a 
administração dos transportes ferroviários urbanos e metropolitanos de passageiros, conforme 
disposto na Lei nº 8.693, de 3 de agosto de 1993. 
Parágrafo único. No exercício das atribuições referidas nos incisos V e VI do art. 25, a ANTT 
coordenará os acordos a serem celebrados entre os concessionários arrendatários das malhas 
ferroviárias e as sociedades sucessoras da CBTU, em cada Estado ou Município, para regular os 
direitos de passagem e os planos de investimentos, em áreas comuns, de modo a garantir a 
continuidade e a expansão dos serviços de transporte ferroviário de passageiros e cargas nas 
regiões metropolitanas. 
(*) Art. 103-A. Para efetivação do processo de descentralização dos transportes ferroviários 
urbanos e metropolitanos de passageiros, a União destinará à CBTU os recursos necessários ao 
atendimento dos projetos constantes dos respectivos convênios de transferência desses serviços, 
podendo a CBTU: 
(*) I – executar diretamente os projetos; 
II – transferir para os Estados e Municípios, ou para sociedades por eles constituídas, os 
recursos necessários para a implementação do processo de descentralização. 
(*) Parágrafo único. Para o disposto neste artigo, o processo de descentralização compreende a 
transferência, a implantação, a modernização, a ampliação e a recuperação dos serviços. 
(*) Art. 103-B. Após a descentralização dos transportes ferroviários urbanos e metropolitanos de 
passageiros, a União destinará à CBTU, para repasse ao Estado de Minas Gerais, por intermédio 
da empresa Trem Metropolitano de Belo Horizonte S.A., os recursos necessários ao pagamento 
das despesas com a folha de pessoal, encargos sociais, benefícios e contribuição à Fundação 
Rede Ferroviária de Seguridade Social-REFER, dos empregados transferidos, por sucessão 
trabalhista, na data da transferência do Sistema de Trens Urbanos de Belo Horizonte para o 
Estado de Minas Gerais, Município de Belo Horizonte e Município de Contagem, de acordo com a 
Lei nº 8.693, de 3 de agosto de 1993. 
(*) § 1º. Os recursos serão repassados mensalmente a partir da data da efetiva assunção do 
Sistema de Trens Urbanos de Belo Horizonte até 30 de junho de 2003, devendo ser aplicados 
exclusivamente nas despesas referenciadas neste artigo. 
(*) § 2º. A autorização de que trata este artigo fica limitada ao montante das despesas acima 
referidas, corrigidas de acordo com os reajustes salariais praticados pela Companhia Brasileira de 



Trens Urbanos-CBTU correndo à conta de sua dotação orçamentária. 
(*) Art. 103-C. As datas limites a que se referem o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.600, de 19 de janeiro 
de 1998, e o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.603, de 22 de janeiro de 1998, passam, respectivamente, 
para 30 de junho de 2003 e 31 de dezembro de 2005. 
(*) Art. 103-D. Caberá à CBTU analisar, acompanhar e fiscalizar, em nome da União, a utilização 
dos recursos supramencionados, de acordo com o disposto nesta Lei e na legislação vigente. 
Art. 104. Atendido o disposto no caput do art. 103, ficará dissolvida a CBTU, na forma do 
disposto no § 6º do art. 3º da Lei nº 8.693, de 3 de agosto de 1993. 
Parágrafo único. As atribuições da CBTU que não tiverem sido absorvidas pelos Estados e 
Municípios serão transferidas para a ANTT ou para o DNIT, conforme sua natureza. 
Art. 105. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a transferência das atividades do 
Serviço Social das Estradas de Ferro-SESEF para entidades de serviço social autônomas ou do 
setor privado com atuação congênere. 
Art. 106. (VETADO). 
Art. 107. (VETADO). 
Art. 108. Para cumprimento de suas atribuições, particularmente no que se refere ao inciso VI 
do art. 24 e ao inciso VI do art. 27, serão transferidos para ANTT ou para a ANTAQ, conforme se 
trate de transporte terrestre ou aquaviário, os contratos e os acervos técnicos, incluindo registros, 
dados e informações, detidos por órgãos e entidades do Ministério dos Transportes encarregados, 
até à vigência desta Lei, da regulação da prestação de serviços e da exploração da infra-estrutura 
de transportes. 
Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput os contratos firmados pelas Autoridades 
Portuárias no âmbito de cada porto organizado. 
Art. 109. Para cumprimento de suas atribuições, serão transferidos para o DNIT os contratos, 
convênios e os acervos técnicos, incluindo registros, dados e informações detidos por órgãos do 
Ministério dos Transportes e relativos à administração direta ou delegada de programas, projetos e 
obras pertinentes à infra-estrutura viária. 
Parágrafo único. Ficam transferidas para o DNIT as funções do órgão de pesquisas 
hidroviárias da Companhia Docas do Rio de Janeiro-CDRJ, e as funções das administrações 
hidroviárias vinculadas às Companhias Docas, juntamente com os respectivos acervos técnicos e 
bibliográficos, bens e equipamentos utilizados em sus atividades. 
Art. 110. (VETADO). 
Art. 111. (VETADO). 
 
SEÇÃO III 
 
DAS REQUISIÇÕES E TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAL 
 
Art. 112. (VETADO). 
Art. 113. Ficam criados os quadros de Pessoal Específico na ANTT, na ANTAQ e no DNIT, 
com a finalidade de absorver servidores do Regime Jurídico Único, dos quadros de pessoal do 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem-DNER e do Ministério dos Transportes. 
Parágrafo único. (VETADO). 
(*) Art. 113-A. O ingresso nos cargos de que trata o art. 113 será feito por redistribuição do cargo, 
na forma do disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 
(*) Parágrafo único. Em caso de demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do servidor, 
fica extinto o cargo por ele ocupado. 
Art. 114. (VETADO). 
(*) Art. 114-A. Ficam criados os Quadros de Pessoal em Extinção na ANTT, na ANTAQ e no 
DNIT, com a finalidade exclusiva de absorver, a critério do Poder Executivo, empregados regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho dos quadros de pessoal do Ministério dos Transportes, da 
RFFSA, do GEIPOT, das Administrações Hidroviárias e da Companhia Docas do Rio de Janeiro- 
CDRJ, lotados no Instituto Nacional de Pesquisas Hidroviárias-INPH, na data de publicação desta 
Lei. 
(*) § 1º. O ingresso de pessoal no quadro de que trata o caput será feito por sucessão trabalhista, 
não caracterizando rescisão contratual. 
(*) § 2º. Em caso de demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do funcionário, fica extinto 
o emprego por ele ocupado. 
(*) § 3º. Os empregados absorvidos terão seus valores remuneratórios inalterados e seu 
desenvolvimento na carreira estabelecido no plano de cargos e salários em que estejam 



enquadrados em seus órgãos ou entidades de origem. 
(*) Art. 115. Os Quadros de Pessoal Específico e em Extinção de que tratam os arts. 113 e 114-A, 
acrescidos dos quantitativos de servidores ou empregados requisitados, não poderão ultrapassar 
os quadros gerais de pessoal efetivo da ANTT, da ANTAQ e do DNIT. 
(*) § 1º. (REVOGADO). 
§ 2º. Se os quantitativos dos quadros Específico e em Extinção, acrescidos dos requisitados, 
forem inferiores ao quadro de pessoal efetivo, é facultado a cada entidade a realização de 
concurso para preenchimento dos empregos excedentes. 
Art. 116. (VETADO). 
(*) Art. 116-A. Fica o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão autorizado a aprovar a 
realização de programa de desligamento voluntário para os empregados da Rede Ferroviária 
Federal S.A., em liquidação. 
 
SEÇÃO V 
 
DAS RESPONSABILIDADES SOBRE INATIVOS E PENSIONISTAS 
 
Art. 117. Fica transferida para o Ministério dos Transportes a responsabilidade pelo pagamento 
dos inativos e pensionistas oriundos do DNER, mantidos os vencimentos, direitos e vantagens 
adquiridos. 
Parágrafo único. O Ministério dos Transportes utilizará as unidades regionais do DNIT para o 
exercício das medidas administrativas decorrentes do caput. 
Art. 118. Ficam transferidas da RFFSA para o Ministério dos Transportes: I – a gestão da 
complementação de aposentadoria instituída pela Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991; e 
II – a responsabilidade pelo pagamento da parcela sob encargo da União relativa aos 
proventos de inatividade e demais direitos de que tratam a Lei nº 2.061, de 13 de abril de 1953, do 
Estado do Rio Grande do Sul, e o Termo de Acordo sobre as condições de reversão da Viação 
Férrea do Rio Grande do Sul à União, aprovado pela Lei nº 3.887, de 8 de fevereiro de 1961. 
(*) § 1º. A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II terá como 
referência os valores remuneratórios percebidos pelos empregados da RFFSA que vierem a ser 
absorvidos pela ANTT, conforme estabelece o art. 144-A. 
§ 2º. O Ministério dos Transportes utilizará as unidades regionais do DNIT para o exercício 
das medidas administrativas decorrentes do caput. 
(*) Art. 119. Ficam a ANTT, a ANTAQ e o DNIT autorizados a atuarem como patrocinadores do 
Instituto GEIPREV de Seguridade Social, da Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social- 
REFER e do Portus-Instituto de Seguridade Social, na condição de sucessoras das entidades às 
quais estavam vinculados os empregados que absorverem, nos termos do art. 114-A, observada a 
exigência de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição do participante. 
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se unicamente aos empregados absorvidos, cujo 
conjunto constituirá massa fechada. 
 
SEÇÃO V 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
Art. 120. (VETADO). 
Art. 121. A ANTT, a ANTAQ e o DNIT implementarão, no prazo máximo de dois anos, contado 
da sua instituição: 
I – instrumento específico de avaliação de desempenho, estabelecendo critérios padronizados 
para mensuração do desempenho de seus empregados; 
II – programa permanente de capacitação, treinamento e desenvolvimento; e 
III – regulamento próprio, dispondo sobre a estruturação, classificação e distribuição de vagas 
e requisitos dos empregos públicos, bem como sobre os critérios de progressão de seus 
empregados. 
§ 1º. A progressão dos empregados nos respectivos empregos públicos terá por base os 
resultados obtidos nos processos de avaliação de desempenho, capacitação e qualificação 
funcionais, visando ao reconhecimento do mérito funcional e à otimização do potencial individual, 
conforme disposto em regulamento próprio de cada Agência. 
§ 2º. É vedada a progressão do ocupante de emprego público da ANTT e da ANTAQ antes de 
completado um ano de efetivo exercício no emprego. 



Art. 122. A ANTT, a ANTAQ e o DNIT poderão contratar especialistas ou empresas 
especializadas, inclusive consultores independentes e auditores externos, para execução de 
trabalhos técnicos por projetos ou por prazos determinados, nos termos da legislação em vigor. 
Art. 123. As disposições desta Lei não alcançam direitos adquiridos, bem como não invalidam 
atos legais praticados por quaisquer das entidades da Administração Pública Federal direta ou 
indiretamente afetadas, os quais serão ajustados, no que couber, às novas disposições em vigor. 
Art. 124. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DISPOSIÇÕES ACRESCENTADAS PELA 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.217-3/2001 
 
Art. 2º. São em número de trinta os Cargos Comissionados Técnicos, de Nível V, da ANTT, 
constante da Tabela II do Anexo I à Lei nº 10.233, de 2001. 
Art. 3º. A VALEC-Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. manterá suas atividades até a 
conclusão das obras da Estrada de Ferro Norte-Sul, que liga os Municípios de Belém, no Estado 
do Pará, e Senador Canedo, no Estado de Goiás. 
§ 1º. Caso a VALEC ou a Estrada de Ferro Norte-Sul seja privatizada antes da conclusão das 
obras mencionadas no caput, tal conclusão deverá integrar o rol de obrigações da futura 
concessionária. 
§ 2º. Atendido o disposto no caput ou privatizada a Estrada de Ferro Norte-Sul, ficará 
dissolvida a VALEC, observadas as normas da Lei nº 8.029, de 1990. 
Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções econômicas para cobertura 
do déficit de manutenção da Companhia de Navegação do São Francisco-FRANAVE, até 31 de 
dezembro de 2002. 
Art. 5º. Decreto do Presidente da República disporá sobre a definição da área dos portos 
organizados, por proposta do Ministério dos Transportes, ouvida a ANTAQ. 
Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.201-2, de 
24 de agosto de 2001. 
Art. 7º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8º. Ficam revogados o inciso IV do art. 44 e o § 1º do art. 115 da Lei nº 10.233, de 5 de 
junho de 2001, e a Medida Provisória nº 2.201-2, de 24 de agosto de 2001. 
(*) – Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3/2001. 

 

NORMAS: 

 

EDITADA PELA RESOLUÇÃO Nº 055/ANTAQ, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2002 
(REPUBLICADO COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA RESOLUÇÃO Nº 
126/ANTAQ, DE 13 DE OUTUBRO DE 2003 E RESOLUÇÃO Nº 238/ANTAQ, DE 30 
DE JUNHO DE 2004) . 

NORMA SOBRE ARRENDAMENTO DE ÁREAS E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS 
DESTINADAS À MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM DE CARGAS E AO 
EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS 
 
CAPÍTULO I 
DO OBJETO 
 
Art. 1º Esta Norma tem por objeto disciplinar e regular o arrendamento de áreas e instalações 
portuárias destinadas à movimentação e armazenagem de cargas, referido no art. 4°, inciso I, 
da Lei n° 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, e ao embarque e desembarque de passageiros. 
 



CAPÍTULO II  
Disposição Preliminar  
 
Art. 2º Para os efeitos desta Norma, considera-se:  
 
I - Autoridade Portuária: a Administração do Porto Organizado;  
II - Área do Porto Organizado: a compreendida pelas instalações portuárias, quais sejam, 
ancoradouros, docas, cais, pontes e píeres de atracação e acostagem, terrenos, armazéns, 
edificações e vias de circulação interna, bem como pela infra-estrutura de proteção e acesso 
aquaviário ao porto, tais como guias-correntes, quebra-mares, eclusas, canais, bacias de 
evolução e áreas de fundeio, que devam ser mantidas pela Administração do Porto; 
III - Infra-Estrutura Portuária: o conjunto de instalações portuárias, de uso comum, colocadas 
à disposição dos usuários, operadores portuários e arrendatárias de um porto organizado, 
compreendendo: a estrutura de proteção e acesso aquaviário, as vias de circulação interna, 
rodoviária e ferroviária, bem como dutos e instalações de suprimento do porto organizado; 
IV - Serviços de Uso Comum: os serviços disponíveis aos usuários, arrendatárias e operadores 
de um porto organizado, em bases isonômicas, providos pela Autoridade Portuária; 
V - Tarifas Portuárias: valores cobrados pela Autoridade Portuária, como contrapartida pelo 
uso da infra-estrutura portuária e pela prestação de Serviços de Uso Comum; (NR) 
VI - Valor do Contrato: valor nominal, indicativo da soma dos valores a serem pagos pela 
arrendatária como contrapartida pelo uso das áreas e instalações arrendadas, incluindo a 
parcela mínima contratual relativa à movimentação de cargas e passageiros, computado para 
todo o período de vigência do contrato; 
VII - Valor do Arrendamento: aquele apurado mensalmente como devido pela arrendatária à 
Autoridade Portuária, em função do uso das áreas, instalações e equipamentos arrendados e da 
movimentação de carga e passageiros, composto de uma fração proporcional do Valor do 
Contrato, acrescido da parcela variável, se houver, apurada no mês de competência; (NR) 
VIII - Preços: aqueles cobrados pela arrendatária em função de serviços prestados aos 
usuários nas áreas e instalações portuárias. 
 
Art. 3º A Autoridade Portuária é a responsável pela elaboração e implantação do Programa de 
Arrendamento de Áreas e Instalações Portuárias de cada porto organizado e o submeterá à 
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ. 
 
§ 1º A execução do programa será objeto de fiscalização pela ANTAQ.  
 
§ 2º O programa obedecerá ao Plano de Desenvolvimento e Zoneamento - PDZ do respectivo 
porto, elaborado pela Autoridade Portuária e aprovado pelo Conselho de Autoridade 
Portuária, o qual conterá, entre outros aspectos, a indicação em planta das áreas e instalações 
a serem arrendadas e sua descrição com as respectivas características e destinações. 
 
§ 3º Para a elaboração do programa, a Autoridade Portuária deverá observar as seguintes 
diretrizes: 
 
I - intensificação do aproveitamento da infra-estrutura; 
II - melhoria do desempenho operacional e da qualidade dos serviços portuários; 
III - redução dos custos portuários e, conseqüentemente, dos preços dos serviços prestados no 
porto; 
IV - promoção de um ambiente equilibrado de competição, na operação e exploração 
portuária; 



V - revitalização de áreas portuárias consideradas não operacionais, para fins culturais, 
recreativos e comerciais; 
VI - preservação ambiental na área do porto organizado; 
VII - promoção da segurança no porto;  
VIII - previsão de escala adequada para exploração eficiente. (NR)  
 
§ 4º A execução, pela Autoridade Portuária, do Programa de Arrendamento aprovado pela 
ANTAQ compreenderá: 
 
I - a elaboração de estudos de avaliação do empreendimento a que se destina cada 
arrendamento; 
II - a obtenção das licenças prévias ambientais para os empreendimentos pretendidos; 
III - a realização das licitações para arrendamento das áreas e instalações selecionadas; 
IV - a celebração do contrato de arrendamento;  
V - a fiscalização e o gerenciamento da execução dos contratos de arrendamento. 
 
CAPÍTULO III  
Competência  
 
Art. 4º Nos termos do art. 4º da Lei nº 8.630, de 1993, as áreas e instalações arrendadas na 
área do porto organizado serão sempre de uso público. 
 
Art. 5 º Quando houver disponibilidade de cais ocioso em terminal arrendado que inclua 
instalações de acostamento, a Autoridade Portuária poderá autorizar, para evitar espera 
excessiva no porto, o uso das instalações de acostagem, integrantes dos arrendamentos, por 
embarcações com cargas não destinadas à arrendatária. (NR) 
 
§ 1o Em qualquer hipótese, será sempre assegurada a prioridade de atracação às embarcações 
com carga destinada, proveniente ou a ser movimentada pela arrendatária, salvo nas hipóteses 
de intervenção da Autoridade Marítima de que tratam o inciso XI, in fine, do § 1º e o § 3º do 
art. 33 da Lei nº 8.630, de 1993, devendo a Autoridade Portuária, antes de autorizar a 
atracação de embarcações às quais não seja assegurada a referida prioridade, levar em conta, 
observado o Regulamento do Porto, a adeqüabilidade das instalações e equipamentos 
disponíveis, a natureza da carga transportada, as responsabilidades da arrendatária junto à 
autoridade aduaneira e outros aspectos pertinentes, de forma a não causar interferência que 
comprometa o andamento normal das operações realizadas pela arrendatária. (NR) 
 
§ 1º-A A prioridade de atracação de que trata o § 1º aplicar-se-á inclusive quando houver 
embarcação atracada, a qual, mediante solicitação da arrendatária, deverá ser retirada com 
antecedência suficiente de modo a não interferir com o atendimento à embarcação que goze 
de prioridade. (NR) 
 
§ 2º Ressalvadas as situações de emergência, dependerá de anuência da arrendatária a 
utilização, por terceiros, de equipamentos de sua propriedade, sendo-lhe ainda assegurado o 
direito de preferência para realizar as operações portuárias na área arrendada. (NR) 
 
§ 3o Salvo em situações de emergência ou calamidade pública, o exercício pela Autoridade 
Portuária da faculdade estipulada no caput não poderá adiar, prejudicar ou retardar o 
cumprimento das obrigações anteriormente assumidas pela arrendatária perante seus clientes. 
(NR) 



 
§ 4o Os serviços prestados pelo terminal serão remunerados diretamente pelo tomador, a 
preços livremente negociados consistentes com os normalmente praticados, não se aplicando 
na hipótese o § 1º do art 44. (NR) 
 
Art. 6º O arrendamento de áreas e instalações portuárias é condicionado ao compromisso, pela 
arrendatária, da prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, em bases 
não discriminatórias. 
 
§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
conforto, segurança, fluidez de operação, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e 
modicidade dos preços respectivos. 
 
§ 2º As diversas características do serviço adequado deverão ser apuradas e acompanhadas 
através de indicadores objetivos do desempenho operacional da arrendatária, atendendo ao 
que estabelece o inciso III do § 4º do art. 4° da Lei n° 8.630, de 1993. 
 
CAPÍTULO IV  
DA AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO  
 
Art. 7º As licitações para arrendamento de áreas e instalações portuárias serão sempre 
precedidas da elaboração de estudos de viabilidade, visando à avaliação, pela Autoridade 
Portuária, dos empreendimentos a que se destinam, e que compreenderão: (NR) 
 
I - a análise econômico-financeira;  
II - a análise da rentabilidade do empreendimento;  
III - o estabelecimento do valor mínimo do arrendamento;  
IV - o procedimento a ser seguido na licitação;  
V - a análise das condições de competição no mercado relevante;  
VI - a análise do passivo e dos riscos ambientais.  
 
Art. 8º Os estudos de que trata o art. 7º serão executados por consultor independente, 
contratado pela Autoridade Portuária mediante licitação do tipo técnica e preço.” (NR) 
 
Parágrafo único. (REVOGADO). 
 
Art. 9º (REVOGADO). 
 
Art. 10 O resultado dos estudos será consubstanciado em relatório que deverá explicitar os 
dados e as premissas utilizadas para a fixação do valor mínimo a ser pago pelo arrendamento, 
abrangendo, entre outros, os seguintes aspectos: 
 
I - memorial descritivo das áreas e instalações a serem arrendadas, acompanhado das 
representações em planta de localização e de situação, incluindo as benfeitorias e 
equipamentos; 
II - discriminação da natureza e projeção das quantidades de cargas ou passageiros que serão 
movimentadas nas áreas e instalações a serem arrendadas, por tipo, natureza e sentido, 
durante o período do arrendamento; 
III - cenário macroeconômico utilizado para projeção da movimentação de cargas ou 
passageiros; 



IV - critérios para a composição do valor mínimo e a fixação do prazo a ser estabelecido para 
o arrendamento; 
V - estimativa de receitas e despesas da arrendatária, devidamente justificada em memória de 
cálculo, para o volume de cargas ou quantidade de passageiros a serem movimentados ou 
atendidos; 
VI - principais responsabilidades da arrendatária, em especial quanto a investimentos e 
proteção ao meio ambiente; 
VII - condições operacionais e estado de conservação das instalações e equipamentos; 
VIII - valor orçado para os investimentos a serem realizados pela arrendatária nas instalações; 
IX - previsão de eventuais expansões da instalação arrendada;  
X - avaliação econômica e financeira do empreendimento tendo em vista o interesse da 
Autoridade Portuária; 
XI - avaliação da viabilidade de competição no mercado relevante e identificação do risco de 
ocorrência de concentração, assegurada escala suficiente para a prestação de serviço adequado 
a preços razoáveis. (NR) 
 
CAPÍTULO V  
DO PROCESSO DE LICITAÇÃO  
 
Art. 11 A licitação para o arrendamento de áreas e instalações portuárias obedecerá ao 
procedimento estabelecido na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e será processada e 
julgada por Comissão Especial de Licitação designada pela Autoridade Portuária. 
 
§ 1º Caso se verifique a hipótese prevista no art. 39 da Lei nº 8.666, de 1993, o processo 
licitatório para arrendamento de áreas e instalações portuárias deverá ser precedido de 
audiência pública, na qual será divulgada a minuta do Termo de Referência, que deverá conter 
disposições sobre: 
 
I - o objetivo e a finalidade do empreendimento de arrendamento; 
II - a descrição das áreas e das instalações portuárias a serem arrendadas, acompanhada das 
representações em planta de localização e de situação, bem como indicação do seu estado de 
conservação; 
III - a relação dos equipamentos a serem arrendados, com as respectivas características 
técnicas e seu estado de conservação; 
IV - a discriminação da natureza e previsão das quantidades mínimas de cargas que serão 
movimentadas ou de passageiros que serão atendidos nas áreas e instalações a serem 
arrendadas, por tipo, natureza e sentido; 
V - os critérios utilizados para composição do valor mínimo estabelecido para o Valor do 
Arrendamento; 
VI - a previsão de expansão das instalações portuárias e de equipamentos para atender ao 
aumento de demanda de movimentação de cargas, sem prejuízo da prestação adequada da 
operação portuária; 
VII - as disposições do Regulamento do Porto Organizado e as normas de procedimento à 
observância do disposto no art. 5º desta Norma. 
 
§ 2º Após a realização das audiências públicas deverá ser aberto prazo, de no mínimo dez dias 
úteis, para apresentação de manifestações formais dos interessados, facultadas críticas e 
sugestões ao Termo de Referência apresentado. 
 
§ 3o Previamente aos procedimentos de que trata o caput, será autuado processo 



administrativo referente à licitação, protocolado e numerado, contendo a autorização para 
instauração do certame e a indicação sucinta do seu objeto, ao qual serão juntados os 
seguintes documentos: 
 
I - relatório dos estudos discriminados no art. 10; 
II - prova de convocação da audiência pública, quando for o caso;  
III - ata da audiência pública, se for o caso;  
IV - edital e seus respectivos anexos;  
V - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 da Lei nº 8.666, de 
1993; 
VI - ato de designação da Comissão Especial de Licitação;  
VII - original das propostas com os documentos que as instruírem;  
VIII - atas, relatórios e deliberações da Comissão Especial de Licitação; 
IX - pareceres técnicos e jurídicos emitidos sobre a licitação;  
X - impugnações e recursos eventualmente impetrados e respectivas manifestações e decisões;  
XI - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;  
XII - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, fundamentado 
circunstanciadamente; 
XIII - instrumento do contrato;  
XIV - outros comprovantes de publicações e demais documentos relativos à licitação. 
 
Art. 12 O processo de licitação será público, sendo acessíveis ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura. 
 
Art. 13 O julgamento da licitação terá por base os critérios definidos no respectivo edital, que 
terá obrigatoriamente como anexos o termo de referência e a minuta do contrato e conterá 
disposições sobre: 
 
I - o objeto e o prazo do arrendamento;  
II - o local e os horários em que serão fornecidas aos interessados as informações necessárias 
à elaboração das propostas; 
III - a data, hora e local para recebimento das propostas; 
IV - as condições para participar da licitação e a forma de apresentação das propostas; 
V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da habilitação jurídica, 
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, e bem assim da 
garantia de execução do contrato; 
VI - o critério objetivo para o julgamento das propostas, que levará em conta:  
 
a) obrigatoriamente, o maior Valor do Arrendamento, calculado para uma movimentação 
normal de cargas ou passageiros estipulado no edital; 
b) opcionalmente, um valor que seja função decrescente dos preços máximos oferecidos para 
a remuneração dos serviços prestados aos usuários. 
 
VII - os parâmetros mínimos de qualidade e de produtividade aceitáveis para a prestação do 
serviço adequado; 
VIII - a obrigatoriedade, sempre que existirem condições que restrinjam a competição no 
porto, de serem fixados na proposta dos licitantes os preços máximos que poderão ser 
cobrados dos usuários pelos serviços básicos; 
IX - os critérios de reajuste e revisão dos valores do arrendamento e, quando for o caso, dos 
preços máximos cobrados dos usuários; 



X - a parte responsável pelos investimentos em infra-estrutura, melhoramentos e ampliação 
das instalações e o prazo de sua realização, quando necessário; 
XI - as regras para interposição dos recursos administrativos cabíveis; 
XII - as condições para o recebimento e restituição dos bens arrendados. 
 
Art. 14 A pessoa jurídica que, individualmente ou em consórcio, já explore área ou instalação 
com a mesma finalidade, no porto ou na área do mercado relevante, sendo vencedora em outra 
licitação, ficará obrigada a transferir o arrendamento anterior. 
 
§ 1º O disposto no caput não se aplica caso a competição não seja possível ou não exista risco 
de concentração de mercado, conforme os estudos de viabilidade previstos no art. 7º desta 
Norma. 
 
§ 2º O edital conterá disposição visando dar cumprimento ao previsto neste artigo, sem 
prejuízo da continuidade das operações. 
 
Art. 15 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á 
sucessivamente, nos seguintes termos: 
 
I - será dada preferência à proposta apresentada por empresa brasileira; 
II - em caso de estar entre as propostas empatadas uma ou mais apresentadas por consórcio, a 
preferência será dada àquela que tiver a maior percentagem de participação de empresa 
brasileira; 
III - persistindo o empate, realizar-se-á sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 
serão convocados. 
 
Art. 16 Na hipótese de todas as propostas serem inabilitadas ou desclassificadas, a Autoridade 
Portuária poderá fixar prazo de oito dias úteis para que os licitantes providenciem o 
saneamento dos vícios apontados nas respectivas propostas, nos termos do art. 48 § 3º da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 
Art. 17 No caso de licitantes em consórcio deverá ser exigida, como condição para a 
assinatura do contrato de arrendamento, a constituição de Sociedade de Propósito Específico, 
bem como a exibição prévia do seu acordo de sócios ou acionistas, se houver, ou declaração 
de sua inexistência firmada pelo representante legal da sociedade. 
 
Art. 18 É vedado na licitação admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 
procedimento licitatório e a livre concorrência na execução do serviço ou estabeleçam 
preferências ou distinções entre os licitantes. 
 
CAPÍTULO VI  
DO CONTRATO  
 
Art. 19 O contrato de arrendamento de áreas e instalações portuárias de que trata esta Norma 
constitui espécie do gênero contrato administrativo e se regula pelas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, as disposições do direito privado. 
 
Art. 20 O regime jurídico do contrato administrativo de que trata esta Norma confere à 
Autoridade Portuária a prerrogativa de alterá-lo unilateralmente e, bem assim, de modificar a 



prestação dos serviços para melhor adequá-los às finalidades de interesse público, respeitados 
os direitos da arrendatária, inclusive com relação a indenizações devidas, apuradas em 
processo administrativo regular. 
 
Art. 21 O prazo do arrendamento deverá ser suficiente para amortização dos investimentos 
previstos no contrato a serem feitos pela arrendatária e proporcionar-lhe a adequada 
remuneração, conforme parâmetros adotados no estudo de avaliação do empreendimento. 
 
Art. 22 A fiscalização exercida pelos órgãos competentes não exclui, limita ou atenua a 
responsabilidade da arrendatária por prejuízos causados à Autoridade Portuária, aos usuários 
ou a terceiros. 
 
Art. 23 Serão de exclusiva responsabilidade da arrendatária todos os encargos, ônus, 
obrigações ou compromissos por ela contratados com terceiros, inclusive aqueles de origem 
trabalhista, ficando vedado, em caso de inadimplemento, o chamamento subsidiário ou 
solidário da Autoridade Portuária. 
 
Art. 24 Sob pena de extinção do arrendamento, a transferência do controle societário da 
arrendatária dependerá de prévia anuência da Autoridade Portuária, e deverá ser comunicada à 
ANTAQ, tendo em vista o disposto no art. 20, inciso II, alínea "b" da Lei n° 10.233, de 5 de 
junho de 2001. 
 
Art. 25 A transferência do controle societário da arrendatária para pessoa que, 
individualmente ou em sociedade, detenha o controle societário de outra pessoa jurídica que 
já explore terminal congênere dentro de um mesmo porto organizado, só será autorizada após 
análise e aprovação da ANTAQ, com vistas à preservação da competição. 
 
Art. 26 A ANTAQ exercerá, no âmbito do arrendamento e na esfera administrativa, quando 
provocada por qualquer das partes, a autoridade de árbitro para dirimir dúvidas ou conflitos de 
interpretação do contrato, não resolvidos amigavelmente entre a Autoridade Portuária e a 
arrendatária. (NR) 
 
Art. 27 O foro para a solução de divergências com relação à execução do contrato de 
arrendamento, não resolvidas amigavelmente, será o da justiça federal da seção judiciária 
onde se situar o porto organizado. 
 
Art. 28 São cláusulas essenciais dos contratos de arrendamento de áreas e instalações 
portuárias, as relativas: 
 
I - ao objeto, à área de prestação do serviço e ao prazo;  
II - ao modo, forma e condições da exploração do serviço, com a indicação, quando for o 
caso, de padrões de qualidade e de metas e prazos para o seu aperfeiçoamento; 
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 
IV - ao Valor do Arrendamento e à remuneração devida pelas demais facilidades colocadas à 
disposição da arrendatária; 
V - ao Valor do Contrato;  
VI - às regras para reajuste do Valor do Arrendamento e demais prestações pecuniárias 
devidas pela arrendatária, para atualização do Valor do Contrato e bem assim para reajuste e 
revisão dos preços máximos dos serviços básicos, quando estipulados; 
VII - à obrigação de execução das obras previstas de construção, reforma, ampliação e 



melhoramento, com a indicação da parte responsável, fixação dos respectivos cronogramas de 
execução físico e financeiro e penalidades específicas para inadimplemento; 
VIII - aos direitos dos usuários, com as obrigações correlatas da arrendatária e as sanções 
respectivas; 
IX - à reversão dos bens aplicados no serviço;  
X - aos direitos, garantias e obrigações da Autoridade Portuária e da arrendatária, inclusive, 
quando for o caso, os relacionados com as previsíveis necessidades de futuras 
suplementações, alterações e expansões do serviço e conseqüente modernização, 
aperfeiçoamento e ampliação das instalações, e bem assim à obrigação da Autoridade 
Portuária de manter o calado máximo especificado para acesso e atracação no terminal 
arrendada; (NR) 
XI - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos e dos métodos e práticas de 
execução dos serviços; 
XII - às garantias para adequada execução do contrato;  
XIII - ao início, término e, se for o caso, às condições necessárias para que possa ser pleiteada 
a prorrogação do contrato; 
XIV - à responsabilidade da arrendatária pela inexecução ou execução deficiente dos serviços; 
XV - às hipóteses de extinção do contrato, assegurando sempre a continuidade dos serviços; 
XVI - à obrigatoriedade de prestação de informações de interesse da Autoridade Portuária, da 
ANTAQ e das demais autoridades com atuação no porto, inclusive as de interesse específico 
da Defesa Nacional, para efeitos de mobilização; 
XVII - à adoção e ao cumprimento das medidas necessárias à fiscalização pela Autoridade 
Portuária e autoridades aduaneira, marítima, sanitária, fito sanitária, de polícia marítima e 
demais autoridades governamentais com atuação no porto; 
XVIII - ao livre acesso às instalações arrendadas a agentes devidamente credenciados da 
Autoridade Portuária e da ANTAQ; (NR) 
XIX - às penalidades contratuais, sua gradação e sua forma de aplicação, observado o 
disposto nos artigos 47 a 49 desta Norma; 
XX - à competência da ANTAQ para arbitrar, na esfera administrativa, mediante solicitação 
de qualquer das partes, as questões entre a Autoridade Portuária e a arrendatária relativas à 
interpretação e execução do contrato de arrendamento; (NR) 
XXI - ao foro.  
 
Parágrafo único. O contrato conterá, ainda, disposição prevendo a reunião das partes, a 
intervalos de cinco anos, para examinar a eventual ocorrência de externalidades que tenham 
afetado, de forma permanente e substancial, a operação da arrendatária e, nesta hipótese, 
renegociar o ajuste de sorte a, conforme o caso, estabelecer condições de viabilidade 
econômica para exploração das áreas e instalações arrendadas, ou promover a distribuição 
eqüitativa dos benefícios resultantes entre a arrendatária, a Autoridade Portuária e os usuários, 
vedada a ampliação do período de vigência. 
 
Art. 29 Além das cláusulas essenciais mencionadas no art. 28, o contrato conterá disposições 
relativas à obrigação da arrendatária de: 
 
I - manter em dia o inventário e registro dos bens vinculados ao arrendamento; 
II - prestar as informações sobre seus serviços e seus preços aos usuários;  
III - adotar as medidas necessárias e adequadas para evitar ou estancar a geração de danos ao 
meio ambiente, que venham a ocorrer no empreendimento, ou já existentes, se previsto no 
edital; 
IV - disponibilizar informações sobre desempenho operacional, dentro do padrão imposto 



pela Autoridade Portuária, para a avaliação permanente da prestação do serviço adequado; 
V - cumprir e fazer cumprir as normas aplicáveis ao porto;  
VI - promover a reposição de equipamentos e bens, mediante aquisição, recuperação ou 
substituição por outros, de forma a assegurar a prestação do serviço adequado; 
VII - fornecer subsídios, quando solicitada, para o planejamento setorial visando à elaboração 
do PDZ; 
VIII - manter seguro de responsabilidade civil compatível com suas responsabilidades perante 
a Autoridade Portuária, os usuários e terceiros, e efetuar o seguro do patrimônio arrendado; 
IX - zelar pela integridade dos bens vinculados ao arrendamento, conforme normas técnicas 
específicas, mantendo-os em condições normais de funcionamento, limpeza e conservação; 
X - prestar contas dos serviços, bem como fornecer informações econômico-financeiras e 
operacionais à Autoridade Portuária e aos órgãos governamentais competentes; 
XI - solicitar previamente autorização à Autoridade Portuária para realização de investimentos 
não previstos no contrato de arrendamento, instruindo o pedido com as especificações 
técnicas e o projeto básico de engenharia, já com a manifestação das autoridades competentes, 
para aprovação pela Autoridade Portuária; (NR) 
XII - entregar à Autoridade Portuária, ao final das obras ou construções realizadas, as 
memórias do cálculo estrutural, os desenhos e as especificações "as built"; 
XIII - dar conhecimento prévio à Autoridade Portuária de qualquer acordo de acionistas ou 
sócios e suas alterações, bem como de qualquer modificação na composição de seu controle 
societário; 
XIV - prover os recursos necessários à exploração das áreas e instalações arrendadas, por sua 
conta e risco; 
XV - fornecer à Autoridade Portuária relação atualizada dos serviços regularmente oferecidos, 
inclusive aqueles não previstos no contrato, com as respectivas descrições e preços de 
referência; (NR) 
XVI - prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, sem qualquer tipo de 
discriminação e sem incorrer em abuso de poder econômico, atendendo às condições de 
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua 
prestação e modicidade dos preços; 
XVII - prestar todo o apoio necessário aos agentes da fiscalização da Autoridade Portuária e 
da ANTAQ, garantindo-lhes livre acesso, em qualquer época, às obras, aos equipamentos e às 
instalações vinculadas ao arrendamento, bem assim o exame de todas as demonstrações 
financeiras, demais documentos, sistemas de informações e estatísticas, concernentes à 
prestação dos serviços vinculados ao arrendamento; 
XVIII - manter as condições de segurança operacional de acordo com as normas em vigor; 
XIX - manter a continuidade do serviço, salvo interrupção causada por caso fortuito ou 
motivo de força maior, comunicando imediatamente a ocorrência de tais fatos à Autoridade 
Portuária; 
XX - pagar tributos e contribuições de qualquer natureza, incidentes ou que venham a incidir, 
sobre as áreas e instalações arrendadas e sobre a atividade exercida; 
XXI - submeter-se à arbitragem da Autoridade Portuária, na hipótese do inciso X do art. 44, 
observado o disposto no § 1º do mesmo artigo, assegurado o direito de recurso à ANTAQ; 
(NR) 
XXII - oferecer aos usuários todos os serviços básicos ou essenciais a serem prestados, cuja 
descrição detalhada constará do contrato, podendo incluir, quando condições de competição 
imperfeita tornarem recomendável, a fixação de preços máximos para sua prestação; 
XXIII - permitir à Autoridade Portuária e à ANTAQ o acesso aos dados que compõem o custo 
dos serviços, sempre que pleiteada a revisão dos preços máximos estipulados ou, ainda, 
quando necessário para arbitragem de conflito; 



XXIV - observar as condições estipuladas para devolução das áreas e instalações arrendadas, 
quando da extinção do contrato. 
 
Parágrafo único. Na impossibilidade de cumprimento do disposto no inciso IX, em virtude do 
desgaste resultante do uso, a arrendatária fará a substituição do bem ou ressarcirá a 
Autoridade Portuária por seu valor de reposição abatido da importância correspondente que 
deva estar depositada na Conta Fundo de Depreciação de que trata a Lei nº 3.421, de 1958. 
(NR) 
 
CAPÍTULO VII  
DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO  
 
Art. 30 A prorrogação do contrato de arrendamento poderá ser feita, a critério da Autoridade 
Portuária, mediante pedido da arrendatária, uma única vez, por prazo máximo igual ao 
originalmente contratado, desde que prevista no edital de licitação e que o prazo total, 
incluído o da prorrogação, não exceda a cinqüenta anos. 
Parágrafo único. O contrato de arrendamento indicará, objetivamente, as condições que 
deverão ser atendidas para que o pedido de prorrogação possa ser apreciado. 
 
Art. 31 A solicitação para a prorrogação do contrato de arrendamento deverá ser feita, por 
escrito, pela arrendatária interessada e recebida pela Autoridade Portuária, no período de doze 
a vinte e quatro meses que preceder a data do término do prazo contratual. A falta de 
manifestação da arrendatária no período previsto será considerada como desistência de propor 
a prorrogação. 
 
CAPÍTULO VIII 
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
 
Art. 32 Extingue-se o contrato de arrendamento de áreas e instalações portuárias por: 
 
I - término do prazo; 
II - caducidade;  
III - anulação; 
IV - rescisão administrativa unilateral, amigável ou judicial; 
V - falência ou extinção da empresa arrendatária. 
 
Art. 33 A Autoridade Portuária poderá declarar a caducidade do contrato de arrendamento nos 
casos de grave violação, não sanável ou contínua e não sanada, das obrigações da 
arrendatária, e em especial nas seguintes situações: 
 
I - descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições legais ou regulamentares, 
concernentes ao arrendamento, e do regulamento do porto; 
II - desvio do objeto contratual pela arrendatária;  
III - insolvência da arrendatária;  
IV - transferência do controle da arrendatária ou subarrendamento total ou parcial não 
autorizados; 
V - falta de pagamento de encargos contratuais à Autoridade Portuária, por mais de cento e 
vinte dias; 
VI - interrupção da prestação dos serviços, sem que tenham sido tomadas medidas adequadas 
à remoção da respectiva causa; 



VII - operações portuárias realizadas repetidamente de forma inadequada ou com infringência 
das normas legais e regulamentares aplicáveis; 
VIII - recusa ou falha continuada em proceder à adequada conservação e manutenção dos 
bens que integram o arrendamento, e bem assim à prestação de serviço adequado; 
IX - inadimplemento deliberado e reiterado das obrigações contratuais;  
X - oposição repetida ao exercício da fiscalização, reiterada recusa ao cumprimento de 
exigências formuladas pela Autoridade Portuária por inobservância dos projetos aprovados, 
quando se mostrarem ineficazes as demais sanções contratuais; 
XI - não cumprir, nos devidos prazos, as penalidades impostas por infrações cometidas; 
XII - condenação, transitada em julgado, por sonegação de tributos ou de contribuições 
sociais; 
XIII - descumprimento, sem justificativa legal, de decisões judiciais ou arbitrais; 
XIV - recusa em prestar informações ou prestar informações falsas à Autoridade Portuária; 
XV - paralisar os serviços requisitados pelos usuários por mais de quinze dias consecutivos, 
ou concorrer para tanto; 
XVI - perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais, necessárias para manter a 
adequada exploração da área ou instalações arrendadas; 
XVII - não atender intimação para regularizar a prestação do serviço, no prazo que lhe for 
concedido. 
 
§ 1º A declaração de caducidade deverá ser precedida de processo administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
§ 2º Não configurado o inadimplemento ou a infração, o processo será arquivado. 
 
§ 3º Configurado o inadimplemento ou a infração, a caducidade poderá ser declarada pela 
Autoridade Portuária, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas no contrato. 
 
§ 4º Declarada a caducidade nos termos do parágrafo anterior, fica assegurado à arrendatária o 
direito de ser compensada na forma do art. 42 desta Norma. 
 
Art. 34 A caducidade do contrato de arrendamento não isentará a arrendatária de qualquer 
responsabilidade em relação a encargos, ônus, obrigações ou compromissos perante terceiros 
ou seus empregados, que em nenhuma hipótese serão transferidos à Autoridade Portuária. 
 
Art. 35 A caducidade do contrato de arrendamento impedirá a arrendatária de se habilitar a 
novo procedimento licitatório para arrendamento de áreas e instalações portuárias, pelo prazo 
de sessenta meses. 
 
Art. 36 Será anulado o contrato de arrendamento quando eivado de vícios que o tornem ilegal 
ou quando constatado que a arrendatária apresentou documentação irregular ou usou de má fé 
nas informações prestadas, independentemente de outras penalidades cabíveis. 
Parágrafo único. A nulidade do processo licitatório implicará a anulação do contrato. 
 
Art. 37 A Autoridade Portuária poderá rescindir o contrato unilateralmente, por interesse 
público comprovado, caso em que a arrendatária será indenizada em montante a ser definido 
mediante processo administrativo regular. 
 
Art. 38 Na rescisão amigável, as partes estabelecerão as condições para o desfazimento do 
contrato. 



 
Art. 39 O contrato de arrendamento poderá ser rescindido por iniciativa da arrendatária, 
mediante ação judicial específica, no caso de descumprimento das obrigações contratuais por 
parte da Autoridade Portuária, hipótese em que os serviços prestados pela arrendatária não 
poderão ser interrompidos ou paralisados até o trânsito em julgado da sentença ou da decisão 
judicial pertinente.  
 
Art. 40 Motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe, ato da Administração ou 
interveniências imprevisíveis, devidamente comprovadas e justificadas, embora retardem ou 
impeçam a execução parcial ou total do ajuste, exoneram as partes de qualquer 
responsabilidade pelo atraso na prestação dos serviços, bem assim pelo descumprimento das 
obrigações emergentes do contrato de arrendamento e vinculadas a essas circunstâncias. 
 
Art. 41 Extinto o arrendamento, retornam à Autoridade Portuária os direitos e privilégios 
decorrentes do arrendamento, com reversão dos bens vinculados, assumindo a Autoridade 
Portuária, até a celebração de novo contrato de arrendamento, a administração da instalação, 
mediante a ocupação da área respectiva, com seus equipamentos e materiais e, em caso de 
excepcional interesse público, a utilização dos recursos humanos vinculados à sua operação. 
(NR) 
 
Parágrafo único. Os bens reversíveis resultantes de investimentos autorizados serão 
transferidos para o patrimônio do porto mediante indenização, pela Autoridade Portuária, do 
valor residual constante dos registros contábeis da arrendatária. (NR) 
 
Art. 42 Em caso de extinção do contrato, ressalvando o disposto no art. 38, a compensação 
devida à arrendatária será precedida de levantamento e avaliação para determinar o montante 
devido, que corresponderá exclusivamente ao valor contábil de seus investimentos em bens 
reversíveis ainda não completamente depreciados e aos bens necessários à continuidade do 
serviço, que forem transferidos para a Autoridade Portuária, na forma do disposto no 
parágrafo único do art. 41. (NR) 
 
Parágrafo único. É vedada indenização relativa a ativos intangíveis.  
 
CAPÍTULO IX 
DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS  
 
Art. 43 São direitos dos usuários dos serviços prestados pela arrendatária, entre outros: 
 
I - receber serviço adequado, conforme definido no art. 29, inciso XVI;  
II - obter e utilizar o serviço com liberdade de escolha entre os prestadores de um porto 
organizado; 
III - receber da Autoridade Portuária e da arrendatária informações para defesa de interesses 
individuais ou coletivos; 
IV - levar ao conhecimento dos órgãos de fiscalização competentes as irregularidades de que 
tenham conhecimento, referentes aos arrendamentos contratados; 
V - ser atendido com cortesia pelos prepostos da arrendatária e pelos agentes da fiscalização e 
da administração do porto; (NR) 
VI - receber da arrendatária informações acerca das características dos serviços, incluindo os 
seus preços. 
 



CAPÍTULO X  
DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA AUTORIDADE PORTUÁRIA  
 
Art. 44 Incumbe à Autoridade Portuária, além das demais atribuições e prerrogativas 
previstas, na legislação, no contrato e nesta Norma: 
 
I - aplicar as penalidades contratuais; 
II - cumprir e fazer cumprir as disposições da legislação aplicáveis aos serviços e às cláusulas 
do contrato de arrendamento; 
III - manter acompanhamento e fiscalização permanente dos contratos de arrendamento; 
IV - encaminhar cópia do contrato de arrendamento à ANTAQ dentro de trinta dias após a sua 
celebração; 
V - observar e fazer observar as regras e procedimentos para licitação e contratação dos 
arrendamentos; 
VI - estimular o aumento da qualidade e da produtividade e exigir a conservação dos bens 
objeto dos arrendamentos; 
VII - cumprir e fazer cumprir as exigências relativas à segurança e à preservação do meio 
ambiente;  
VIII - coibir práticas lesivas à livre concorrência na prestação dos serviços;  
IX - zelar pela boa qualidade do serviço, bem assim receber, apurar e adotar as providências 
para solucionar as reclamações dos usuários; 
X - arbitrar, em âmbito administrativo, mediante solicitação de qualquer das partes, o preço 
dos serviços que não estiverem descritos na relação a que se refere o inciso XV do art. 29 e 
que não puderem ser prestados aos usuários por terceiros, quando não for alcançado acordo 
entre as partes; (NR) 
XI - quando for o caso, constituir expressamente a arrendatária como agente arrecadador das 
tarifas portuárias, estabelecendo o prazo para o repasse das quantias arrecadadas; 
XII - obter anuência da ANTAQ, antes de autorizar investimentos, pela arrendatária, para a 
realização de investimentos não previstos no contrato de arrendamento, em cumprimento ao 
disposto no inciso XVII, do art. 27, da Lei nº 10.233, de 2001. (NR) 
XIII - prestar, no prazo estipulado, as informações requisitadas pela ANTAQ no exercício das 
atribuições de que trata o art. 51-A da Lei nº 10.233, de 2001, relativas à administração dos 
arrendamentos. (NR) 
 
§ 1º Na hipótese do inciso X, a arrendatária prestará o serviço requisitado, independente da 
solução da disputa, se o usuário concordar em efetuar previamente o pagamento de metade do 
preço cobrado e depositar a outra metade na Tesouraria da Autoridade Portuária, que se 
constituirá como fiel depositária da mencionada importância, destinada a garantir a execução 
da decisão arbitral. (NR) 
 
§ 2º A Autoridade Portuária deverá prolatar a decisão arbitral no prazo máximo de trinta dias 
úteis, sob pena de aplicação do disposto nos artigos. 45 e 46 desta Norma, salvo se o atraso se 
verificar em decorrência de fatores a que não deu causa, inclusive de responsabilidade das 
partes em litígio. (NR)  
 
CAPÍTULO XI 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
 
Seção I 
Das infrações da Autoridade Portuária  



 
Art. 45 Quando verificada, pela fiscalização da ANTAQ, qualquer infração cometida pela 
Autoridade Portuária às disposições da legislação e desta Norma, será lavrado auto de 
infração em duas vias, em formulário próprio, no qual será tipificada a falta cometida, sendo a 
primeira via entregue à infratora e a segunda retida pela fiscalização da ANTAQ. 
 
Art. 46 A ANTAQ, com base no auto de infração, após processo em que será assegurada 
ampla defesa, aplicará à Autoridade Portuária infratora, de acordo com a gravidade da 
infração, a penalidade cabível definida em Regulamento próprio, que estabelecerá os graus de 
recurso e bem assim o prazo e a forma de pagamento para as multas pecuniárias. 
 
Seção II 
Das infrações contratuais  
 
Art. 47 O descumprimento pela arrendatária de qualquer disposição prevista no contrato de 
arrendamento ensejará a aplicação, pela Autoridade Portuária, das seguintes penalidades 
contratuais: 
 
I - advertência; 
II - multa;  
III - caducidade do contrato.  
 
§ 1º A base de cálculo para as penalidades pecuniárias será o Valor do Arrendamento, de que 
trata o inciso VII do art. 2º, relativo ao mês anterior ao da aplicação, sendo as multas de, no 
mínimo, um décimo do Valor do Arrendamento e, no máximo, o dobro do mesmo valor.  
 
§ 2º O contrato estipulará a forma e o prazo de pagamento de multas pecuniárias. 
 
§ 3º O pagamento da multa não desobriga a arrendatária de corrigir as faltas praticadas ou 
falhas verificadas. 
 
§ 4º A aplicação das penalidades previstas nesta Norma e no contrato de arrendamento dar-se-
á sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal da arrendatária. 
 
Art. 48 A Autoridade Portuária, com base no auto de infração lavrado pela fiscalização, após 
processo em que seja assegurada ampla defesa, aplicará a penalidade cabível de acordo com a 
natureza da infração, fazendo-o diretamente ou remetendo o documento por via postal, na 
modalidade de aviso de recebimento.  
 
Art. 49 Das penalidades impostas à arrendatária caberá recurso à ANTAQ, com efeito 
suspensivo, no prazo de vinte dias contados da notificação. 
 
Parágrafo único. (REVOGADO).  
 
CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  
 
Art. 50 A Autoridade Portuária convidará as arrendatárias, cujos contratos tenham sido 
celebrados antes da vigência desta Norma, para renegociar os termos dos respectivos 
contratos, com o propósito de adequá-los ao novo ordenamento. (NR)  



 
§ 1º Aplica-se o disposto no caput aos futuros contratos resultantes de licitação em curso na 
data da entrada em vigor desta Norma, cujas propostas já tenham sido abertas. (NR) 
 
§ 1º-A No caso de licitações em curso nas quais não tenham sido abertas as propostas, o 
respectivo edital será alterado para ajustar-se a esta Norma, prorrogando-se o prazo de entrega 
das propostas por no mínimo trinta dias para fins de permitir aos licitantes adequarem as 
respectivas propostas. (NR) 
 
§ 2º Na renegociação para adequar os contratos de que trata o caput, as partes poderão 
estabelecer mudanças no acordo, de modo a preservar o equilíbrio inicial, desde que o objeto 
do contrato e o prazo de vigência não sejam alterados, facultada a manutenção das cláusulas 
penais. (NR) 
 
§ 3º Até o dia cinco de novembro de 2004 a Autoridade Portuária comunicará à ANTAQ, em 
relatório circunstanciado, os resultados das renegociações de que trata o caput. (NR) 
 
§ 4º Os contratos que, no prazo fixado no § 3º, não tiverem sido repactuados de forma a 
atingir o propósito estabelecido no caput, não poderão ser prorrogados ao término do seu 
prazo de vigência. (NR) 
 
Art. 51 No caso de surgir impasse na definição das mudanças a que se refere o § 2º do art. 50, 
qualquer das partes poderá solicitar a mediação da ANTAQ, em requerimento detalhado, em 
que estejam expostas as posições divergentes, o qual deverá ser protocolado até o dia 30 de 
julho de 2004. (NR) 
 
Art. 52 Os contratos de arrendamento para exploração de áreas e instalações portuárias 
firmados antes da vigência da Lei nº 8.630, de 1993, deverão ser licitados quando de seu 
encerramento, salvo se forem adequados, até 30 de junho de 2004, às disposições desta 
Norma, hipótese em que poderão ser prorrogados pela metade do prazo previsto em suas 
disposições originais, a critério da Autoridade Portuária. (NR) 
Parágrafo único. A possibilidade de prorrogação de que trata o caput não se aplica aos 
contratos que já tenham sido prorrogados. (NR) 
 
Art. 53 Quando for o caso, o edital de licitação poderá impor ao licitante vencedor o encargo 
de ressarcir a Autoridade Portuária pela indenização ao arrendatário anterior, relativa à 
parcela não depreciada dos investimentos realizados por este, em bens incorporados ao novo 
arrendamento, cujo valor e forma de reembolso serão fixados no edital. 
 
Art. 54 Para os fins do disposto no art. 559 do Código Civil, e do § 3º, do art. 17, da Lei nº 
8.666, de 1993, não serão consideradas áreas remanescentes, inaproveitáveis ou encravadas 
aquelas com acesso à infra-estrutura básica do porto, constante do PDZ. 
 
Art. 54-A As disposições desta Norma não afetam os direitos e obrigações dos arrendatários 
estipulados em contrato celebrado antes de sua vigência e ainda não repactuados para adaptar-
se ao ordenamento por ela instituído. (NR)  
 
Art. 55 A ANTAQ baixará instruções complementares e específicas indispensáveis à 
execução desta Norma. 



 
Art. 56 Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação. 

Aprovada pela Resolução n.º 55 de 16/12/2002, publicada no DOU I de 26/12/2002 anexo 
29/10/2003, republicada com alterações introduzidas pela Resolução n.º 126 de 13/10/2003, 
publicada no DOU I de 20/10/03 e Resolução n.º 238 de 30/03/2004, publicada no DOU I de 
16/07/2004. 
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Republicado com as alterações introduzidas pela Resolução nº 126/ANTAQ, de 13-10-2003, publicada no D.O.U. de ..-..-2003, Seção .., pág. .... 
Publicado no D.O.U. de 26-12-2002, Seção 1, pág. 66.  

 


